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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 3-B/2000
de 4 de Abril

Orçamento do Estado para 2000

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea g) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

CAPÍTULO I

Aprovação do Orçamento

Artigo 1.o

Aprovação

1 — É aprovado pela presente lei o Orçamento do
Estado para o ano 2000, constante dos mapas seguintes:

a) Mapas I a VIII, com o orçamento da adminis-
tração central, incluindo os orçamentos dos ser-
viços e fundos autónomos;

b) Mapa IX, com o orçamento da segurança social;
c) Mapa X, com as verbas a distribuir pelos muni-

cípios, nos termos da Lei das Finanças Locais;
d) Mapa XI, com os programas e projectos plu-

rianuais.

2 — Em anexo ao mapa X, previsto na alínea c) do
número anterior, é aprovada a lista dos montantes a
atribuir pelo Fundo de Financiamento das Freguesias,
ao abrigo do disposto no artigo 15.o da Lei n.o 42/98,
de 6 de Agosto.

3 — Durante o ano 2000, o Governo é autorizado
a cobrar as contribuições e impostos constantes dos códi-
gos e demais legislação tributária em vigor e de acordo
com as alterações previstas na presente lei.

CAPÍTULO II

Disciplina orçamental

Artigo 2.o

Execução orçamental

1 — O Governo, baseado em critérios de economia,
eficácia e eficiência, tomará as medidas necessárias à
gestão rigorosa das despesas públicas, para atingir a
redução do défice orçamental e reorientar a despesa
pública de forma a permitir uma melhor satisfação das
necessidades colectivas.

2 — O Governo assegurará o reforço do controlo
financeiro, com o objectivo de garantir o rigor na exe-
cução orçamental e evitar a má utilização dos recursos
públicos.

3 — Os serviços dotados de autonomia administrativa
e financeira deverão remeter ao Ministério das Finanças
balancetes trimestrais ou mensais, nos casos a definir
no decreto-lei de execução orçamental, que permitam
avaliar a respectiva gestão orçamental e enviar aos
órgãos de planeamento competentes os elementos
necessários à avaliação da execução das despesas incluí-
das no Programa de Investimentos e Despesas de Desen-
volvimento da Administração Central (PIDDAC).

Artigo 3.o

Remuneração das contas abertas na Direcção-Geral do Tesouro,
nos termos do n.o 4 do artigo 2.o do Regime de Tesouraria do Estado

O artigo 2.o do Regime de Tesouraria do Estado,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 191/99, de 5 de Junho,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Unidade de tesouraria

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Constitui receita afecta à actividade da Direc-

ção-Geral do Tesouro a remuneração auferida pela ges-
tão global dos fundos públicos e pela prestação dos ser-
viços equiparados aos da actividade bancária previstos
no presente artigo.

6 — A receita referida no número anterior é con-
signada ao pagamento das despesas da Direcção-Geral
do Tesouro previstas no n.o 4, mediante inscrição de
dotações com compensação em receita.»

Artigo 4.o

Aquisição e alienação de imóveis

1 — A dotação inscrita no capítulo 60 do Orçamento
do Estado, destinada à aquisição de imóveis para os
serviços e organismos do Estado, só pode ser reforçada
com contrapartida em receita proveniente da alienação
de outros imóveis do património público.

2 — A aquisição e alienação de imóveis pelos serviços
e organismos dotados de autonomia financeira e com
personalidade jurídica fica dependente, ouvido o minis-
tro da tutela, de autorização do Ministro das Finanças,
a qual fixará a afectação do produto da alienação.

3 — As alienações de imóveis dos serviços do Estado
e dos serviços dotados de autonomia financeira e com
personalidade jurídica processam-se, preferencialmente,
por hasta pública, nos termos e condições a definir por
despacho normativo do Ministro das Finanças.

4 — Podem ser feitas vendas de imóveis por ajuste
directo mediante despacho de autorização do Ministro
das Finanças, desde que a hasta pública tenha ficado
deserta, as quais se processam nos termos e condições
a definir por despacho normativo do Ministro das
Finanças.

5 — A base de licitação das alienações em hasta
pública e as cessões definitivas que devem ser onerosas,
independentemente da base legal, têm como referência
o valor encontrado em avaliação promovida pela Direc-
ção-Geral do Património.

6 — O disposto nos números anteriores não se aplica
ao património imobiliário mencionado no artigo 30.o
da presente lei.

7 — Do total das receitas obtidas com a alienação
do património do Estado afecto às Forças Armadas,
25% constituirão receita do Estado, devendo o rema-
nescente ser utilizado para constituição do capital inicial
do Fundo de Pensões dos Militares das Forças Armadas,
em despesas com construção e manutenção de infra-
-estruturas afectas ao Ministério da Defesa Nacional
e para a aquisição de equipamentos e bens necessários
à modernização e operacionalidade das Forças Arma-
das.
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8 — No caso de reafectações a outros ministérios de
imóveis afectos às Forças Armadas, a totalidade das
compensações pecuniárias advenientes da reafectação
e as compensações em espécie que eventualmente sejam
previstas devem ser utilizadas em despesas com a cons-
trução e manutenção de infra-estruturas afectas ao
Ministério da Defesa Nacional e para a aquisição de
equipamentos e bens necessários à modernização e ope-
racionalidade das Forças Armadas.

Artigo 5.o

Utilização das dotações orçamentais

1 — Ficam cativos 15% do total das verbas orçamen-
tadas para abonos variáveis e eventuais, aquisição de
bens e serviços, outras despesas correntes e aquisição
de bens de capital, com excepção das dotações inscritas
no capítulo 50, das despesas previstas na Lei de Pro-
gramação Militar, das dotações com compensação em
receita e das afectas ao pagamento do adicional à
remuneração.

2 — Ficam também cativos 10% do total das verbas
orçamentadas para transferências correntes destinadas
aos serviços e fundos autónomos, com excepção das que
forem afectas ao Serviço Nacional de Saúde, das incluí-
das no capítulo 50 e das dotações com compensação
em receita.

3 — A cativação das verbas referidas nos números
anteriores pode ser redistribuída pelo conjunto dos ser-
viços e organismos que integram cada ministério,
mediante despacho do respectivo ministro.

4 — As verbas cativas, a que se referem os números
anteriores, podem ser utilizadas, a título excepcional,
mediante autorização do Ministro das Finanças, após
proposta fundamentada do serviço ou organismo e a
concordância do respectivo ministro da tutela.

5 — As verbas cativas no âmbito do Ministério da
Defesa Nacional a que se referem os n.os 1 a 3 do pre-
sente artigo poderão ser utilizadas, a título excepcional,
mediante despacho do respectivo ministro, após pro-
posta fundamentada da competente entidade.

Artigo 6.o

Cláusula de reserva

1 — Para garantir a realização dos objectivos de rigor
na gestão orçamental e dotá-la da necessária flexibi-
lidade, ficam desde já congelados 8% da verba orça-
mentada, a título de financiamento nacional, no capí-
tulo 50 de cada ministério ou departamento equiparado.

2 — O Governo, face à evolução que vier a verifi-
car-se, decidirá se descongela a retenção orçamental,
referida no número anterior, em que grau e com que
incidência a nível dos ministérios, programas e projectos.

3 — O disposto nos números anteriores aplica-se à
verba inscrita no orçamento do Ministério da Defesa
Nacional para a Lei de Programação Militar.

Artigo 7.o

Alterações orçamentais

Na execução do Orçamento do Estado para 2000 fica
o Governo autorizado a:

1) Efectuar a transferência das dotações inscritas
a favor dos serviços que sejam deslocados do

centro para a periferia e de um ministério para
outro ou de um departamento para outro dentro
do mesmo ministério, durante a execução orça-
mental, ainda que a transferência se efectue com
alteração da designação do serviço;

2) Proceder às alterações nos mapas V a VIII do
Orçamento do Estado, decorrentes da criação
de estabelecimentos hospitalares, de centros de
saúde personalizados e do organismo que venha
a ser criado nos termos do n.o 43) deste artigo;

3) Proceder às alterações entre capítulos do orça-
mento do Ministério da Defesa Nacional decor-
rentes da aprovação da Lei do Serviço Militar;

4) Proceder à integração nos mapas I a IV do Orça-
mento do Estado das receitas e despesas dos
cofres do Ministério da Justiça, com vista à plena
realização das regras orçamentais da unidade
e universalidade e do orçamento bruto;

5) Transferir verbas dos programas inscritos no
capítulo 50 do Ministério do Planeamento para
o orçamento do Ministério da Economia,
quando respeitem a despesas relativas à con-
trapartida nacional de projectos financiados por
programas a cargo de entidades dependentes
deste Ministério;

6) Transferir verbas das Intervenções Operacionais
Regionais inscritas no capítulo 50 do Ministério
do Planeamento para os orçamentos de enti-
dades de outros ministérios, quando respeitem
a despesas relativas a projectos financiados por
aquelas Intervenções, a cargo dessas entidades;

7) Transferir verbas do Programa Contratos de
Modernização Administrativa, inscritas no capí-
tulo 50 do orçamento do Ministério da Reforma
do Estado e da Administração Pública, para os
orçamentos de entidades de outros ministérios,
quando se trate de financiar, através dessas enti-
dades, projectos apoiados por aquele Programa;

8) Transferir verbas do Programa Formação da
Administração Pública II, inscritas no capí-
tulo 50 do orçamento do Ministério da Reforma
do Estado e da Administração Pública, para o
orçamento de entidades de outros ministérios,
quando respeitem a despesas relativas à con-
trapartida nacional de projectos financiados
pelo Programa Formação da Administração
Pública II a cargo dessas entidades;

9) Transferir verbas do PEDIP II, IMIT e Pro-
grama Energia, inscritas no capítulo 50 do
Ministério da Economia em transferências para
o IAPMEI e Direcção-Geral da Energia, para
os orçamentos de outras entidades do mesmo
Ministério, quando se trate de financiar, através
destas entidades, projectos abrangidos por aque-
les programas especiais aprovados pela União
Europeia;

10) Transferir verbas de programas inscritas no
capítulo 50 do Ministério da Economia em
transferências para o ICEP para os orçamentos
de outras entidades do mesmo Ministério,
quando se trate de financiar, através destas enti-
dades, projectos abrangidos pelos referidos
programas;

11) Transferir verbas do Programa Melhoria do
Impacte Ambiental, inscritas no capítulo 50 do
Ministério do Ambiente e do Ordenamento do
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Território, para o orçamento de entidades do
Ministério da Economia, quando se trate de
financiar, através dessas entidades, acções
abrangidas por aquele Programa;

12) Transferir as verbas relativas ao programa ope-
racional da economia inscrito no Ministério da
Economia com a classificação funcional
3.5 — Outras funções económicas, para as clas-
sificações funcionais 3.2.0 — Indústria e energia
e 3.4.0 — Comércio e turismo;

13) Transferir para o Orçamento de 2000 os saldos
das dotações dos programas com co-financia-
mento comunitário, constantes do Orçamento
do ano económico anterior, para programas de
idêntico conteúdo, tendo em vista as caracte-
rísticas desses programas e com o objectivo de
que não sofram qualquer interrupção por falta
de verbas;

14) Realizar despesas pelo orçamento da segurança
social, a título de comparticipação portuguesa
nos projectos apoiados pelo Fundo Social Euro-
peu, até ao acréscimo estritamente necessário,
por compensação das verbas afectas às rubricas
de transferências correntes para «emprego e for-
mação profissional», «higiene, saúde e segu-
rança no trabalho» e «inovação na formação»;

15) Efectuar despesas correspondentes à transfe-
rência do Fundo de Socorro Social destinada
a instituições particulares de solidariedade
social e outras entidades, até à concorrência do
montante global efectivamente transferido
daquele Fundo para o orçamento da segurança
social;

16) Efectuar as despesas correspondentes à com-
participação comunitária nos projectos apoiados
pelo Fundo Social Europeu, até à concorrência
do montante global efectivamente transferido
daquele Fundo;

17) Transferir para a Agência Portuguesa de Apoio
ao Desenvolvimento os saldos das dotações de
funcionamento do orçamento do Instituto da
Cooperação Portuguesa que estavam afectos ao
Fundo para a Cooperação Económica, bem
como das dotações orçamentais de cooperação
inscritas no Ministério das Finanças, proceden-
do-se às necessárias operações orçamentais por
conta do ano de 1999;

18) Transferir, por despacho conjunto dos Ministros
da Defesa Nacional e das Finanças, para a fina-
lidade prevista no artigo 1.o da Lei n.o 46/98,
de 7 de Agosto, até ao limite de 10% da verba
disponível no ano 2000 na Lei n.o 50/98, de 17
de Agosto, destinada à cobertura de encargos,
designadamente com a preparação, operações
e treino de forças;

19) Transferir do capítulo 50 do orçamento do
Ministério da Administração Interna uma verba
de 200 000 contos destinada ao financiamento,
mediante contrato-programa, de investimentos
dos municípios para instalação das polícias
municipais;

20) Transferir para a APSS-SA (Administração dos
Portos de Setúbal e Sesimbra, S. A.) a dotação
inscrita no capítulo 50 do orçamento do Minis-
tério do Equipamento Social destinada ao finan-
ciamento de infra-estruturas portuárias, até ao
montante de 1,095 milhões de contos;

21) Transferir para a APL-SA (Administração do
Porto de Lisboa, S. A.) a dotação inscrita no
capítulo 50 do orçamento do Ministério do
Equipamento Social destinada ao financia-
mento de infra-estruturas portuárias, até ao
montante de 600 000 contos;

22) Transferir para a APDL-SA (Administração dos
Portos do Douro e Leixões, S. A.) a dotação
inscrita no capítulo 50 do orçamento do Minis-
tério do Equipamento Social destinada ao finan-
ciamento de infra-estruturas portuárias, até ao
montante de 10 000 contos;

23) Transferir para a APA-SA (Administração do
Porto de Aveiro, S. A.) a dotação inscrita no
capítulo 50 do orçamento do Ministério do
Equipamento Social destinada ao financia-
mento de infra-estruturas portuárias, até ao
montante de 535 000 contos;

24) Transferir para o Metro do Porto, S. A., a dota-
ção inscrita no capítulo 50 do orçamento do
Ministério do Equipamento Social destinada ao
financiamento de infra-estruturas de longa
duração, até ao montante de 2,65 milhões de
contos;

25) Transferir para o Metropolitano de Lisboa,
E. P., a dotação inscrita no capítulo 50 do orça-
mento do Ministério do Equipamento Social
destinada ao financiamento de infra-estruturas
de longa duração, até ao montante de
2,65 milhões de contos;

26) Transferir para o Metro do Mondego, S. A.,
e para a Rede Ferroviária Nacional — REFER,
E. P., a dotação inscrita no capítulo 50 do orça-
mento do Ministério do Equipamento Social
destinada ao financiamento de estudos e pro-
jectos de sistema de metros ligeiros, até ao mon-
tante de 125 000 contos;

27) Transferir para a Rede Ferroviária Nacional —
REFER, E. P., a dotação inscrita no capítulo 50
do orçamento do Ministério do Equipamento
Social destinada ao financiamento de estudos,
projectos e infra-estruturas de longa duração
do sistema de Metro Ligeiro Sul do Tejo, até
ao montante de 400 000 contos;

28) Transferir para a Rede Ferroviária Nacional —
REFER, E. P., a dotação inscrita no capítulo 50
do orçamento do Ministério do Equipamento
Social destinada ao financiamento de infra-es-
truturas de longa duração, até ao montante de
20,401 milhões de contos;

29) Transferir para a CP — Caminhos de Ferro Por-
tugueses, E. P., a dotação inscrita no capítulo 50
do orçamento do Ministério do Equipamento
Social destinada ao financiamento de material
circulante, até ao montante de 2,5 milhões de
contos;

30) Transferir para a CP — Caminhos de Ferro Por-
tugueses, E. P., e para a Rede Ferroviária Nacio-
nal — REFER, E. P., a dotação inscrita no capí-
tulo 50 do orçamento do Ministério do Equi-
pamento Social destinada ao financiamento da
reconversão e recuperação de instalações e
material circulante do Museu Ferroviário
Nacional, até ao montante de 50 000 contos;

31) Transferir para a Companhia Carris de Ferro
de Lisboa, S. A., para a Transtejo e para a Socie-
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dade de Transportes Colectivos do Porto —
STCP, S. A., a dotação inscrita no capítulo 50
do orçamento do Ministério do Equipamento
Social destinada ao financiamento de acções que
visem a melhoria da qualidade dos serviços dos
transportes colectivos de passageiros, até ao
montante de 100 000 contos;

32) Transferir para a Companhia Carris de Ferro
de Lisboa, S. A., e para a Sociedade de Trans-
portes Colectivos do Porto — STCP, S. A., a
dotação inscrita no capítulo 50 do orçamento
do Ministério do Equipamento Social destinada
ao financiamento de acções que visem a melho-
ria do impacte ambiental nos transportes públi-
cos de passageiros, nomeadamente da gestão
da oferta e da eficiência energética, até ao mon-
tante de 100 000 contos;

33) Transferir para a Companhia Carris de Ferro
de Lisboa, S. A., e para a Sociedade de Trans-
portes Colectivos do Porto — STCP, S. A., a
dotação inscrita no capítulo 50 do orçamento
do Ministério do Equipamento Social destinada
ao financiamento de acções visando a melhoria
da informação ao público em tempo real e da
gestão de veículos, até ao montante de
150 000 contos;

34) Transferir para as empresas a criar nos termos
da Lei n.o 58/98, de 18 de Agosto, a dotação
inscrita no capítulo 50 do orçamento do Minis-
tério do Equipamento Social destinada ao finan-
ciamento de acções que visem a melhoria da
qualidade dos serviços de transportes urbanos
municipais de passageiros, até ao montante de
100 000 contos;

35) Transferir para as empresas a constituir com
vista à criação da Rede Nacional de Infra-Es-
truturas Logísticas a dotação inscrita no capí-
tulo 50 do orçamento do Ministério do Equi-
pamento Social destinada ao estudo, planea-
mento e coordenação de acções necessárias à
implementação daquela Rede, até ao montante
de 100 000 contos;

36) Transferir para a Companhia Carris de Ferro
de Lisboa, S. A., a dotação inscrita no capí-
tulo 50 do orçamento do Ministério do Equi-
pamento Social destinada a acções que visem
a melhoria das condições de segurança dos
transportes públicos, até ao montante de
50 000 contos;

37) Transferir para a Companhia Carris de Ferro
de Lisboa, S. A., e para a Transtejo a dotação
inscrita no capítulo 50 do orçamento do Minis-
tério do Equipamento Social destinada a estu-
dos de enquadramento do sistema tarifário e
de sistemas de informação ao público, até ao
montante de 75 000 contos;

38) Transferir para a ANA, E. P., a dotação inscrita
no capítulo 50 do orçamento do Ministério do
Equipamento Social destinada ao financia-
mento de infra-estruturas de longa duração nas
Regiões Autónomas, até ao montante de
50 000 contos;

39) Proceder às alterações nos mapas II, III, IV, V,
VI, VII, VIII e XI, decorrentes da extinção do
Ministério do Equipamento, do Planeamento e

da Administração do Território, e da corres-
pondente transferência de competências, atri-
buições e recursos para outros ministérios;

40) Transferir do orçamento do Ministério da Eco-
nomia para a Empresa de Electricidade dos
Açores, E. P., as verbas destinadas ao finan-
ciamento de infra-estruturas energéticas;

41) Transferir do orçamento do Ministério da Eco-
nomia para a Empresa de Electricidade da
Madeira, E. P., as verbas destinadas ao finan-
ciamento de infra-estruturas energéticas;

42) Realizar as despesas decorrentes com as linhas
de crédito autorizadas pelos Decretos-Leis
n.os 145/94 e 146/94, de 24 de Maio, por conta
da dotação inscrita no capítulo 50 do orçamento
do Ministério da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas;

43) Transferir do Instituto Nacional do Desporto,
Centro de Estudos e Formação Desportiva e
Centro de Apoio às Actividades Desportivas,
para as entidades que legalmente lhes vierem
a suceder, no âmbito da reestruturação da admi-
nistração pública desportiva, os saldos das res-
pectivas dotações orçamentais e proceder às res-
pectivas alterações nos mapas V a VIII do Orça-
mento do Estado;

44) Transferir do Instituto de Gestão Informática
e Financeira da Saúde para as entidades que
legalmente lhe vierem a suceder, no âmbito da
reestruturação orgânica do Ministério da Saúde,
os saldos das respectivas dotações orçamentais
e proceder às respectivas alterações nos mapas V
a VIII do Orçamento do Estado;

45) Transferir do orçamento do IEFP — Instituto
do Emprego e Formação Profissional para a
ANEFA — Agência Nacional de Formação de
Adultos uma verba até ao montante de
467 450 contos, destinada a assegurar a com-
participação do Ministério do Trabalho e da
Solidariedade no seu funcionamento;

46) Transferir do orçamento do Ministério da Cul-
tura para a sociedade Porto 2001, S. A., uma
verba até ao montante de 1 milhão de contos;

47) Transferir do orçamento do Ministério da Cul-
tura para a Fundação Centro Cultural de Belém
uma verba até ao montante de 1,7 milhões de
contos;

48) Transferir para a empresa a criar para a gestão
do Parque Arqueológico do Vale do Côa os
saldos das dotações orçamentais inscritos para
o efeito no Instituto Português de Arqueologia;

49) Transferir do orçamento do IEFP — Instituto
do Emprego e Formação Profissional para
novos centros de gestão participada uma verba
até ao montante de 3 milhões de contos, des-
tinada a assegurar o respectivo funcionamento;

50) Transferir verbas dos programas inscritos no
capítulo 50 do Ministério da Saúde para o orça-
mento do Ministério da Justiça, quando respei-
tem a despesas relativas à contrapartida nacio-
nal de acções financiadas pelo Projecto 5 —
Apoio a Toxicodependentes (Medida 1.2, Sub-
programa I, Programa Operacional da Saúde);

51) Proceder a transferências dos orçamentos das
instituições beneficiárias das receitas próprias
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definidas no artigo 19.o do Decreto-Lei
n.o 140-D/86, de 14 de Junho, destinadas à polí-
tica de emprego e formação profissional, à polí-
tica de higiene, segurança e saúde no trabalho
e à política da inovação, para outras instituições
do Ministério do Trabalho e da Solidariedade,
nomeadamente para a instituição gestora do
Fundo Social Europeu a nível nacional, a criar;

52) Transferir da dotação inscrita no capítulo 50
do orçamento do Ministério da Educação a
verba de 100 000 contos para o orçamento do
Ministério da Defesa Nacional, relativa à rea-
fectação à Universidade de Coimbra de parte
do PM 13/Coimbra — Quartel da Graça ou da
Sofia;

53) Transferir do capítulo 50 dos Encargos Gerais
da Nação, dos programas afectos às áreas sec-
toriais dependentes do Ministro Adjunto, uma
verba até 380 000 contos para reforço do capí-
tulo 50 do orçamento do Ministério da Admi-
nistração Interna, destinada a programas inte-
grados de interesse autárquico ou desportivo;

54) Transferir os saldos das dotações do Orçamento
do Estado do Instituto dos Mercados de Obras
Públicas e Particulares e do Imobiliário para
o orçamento do mesmo Instituto, à data da
entrada em vigor do regime de autonomia admi-
nistrativa e financeira, bem como proceder às
correspondentes alterações nos mapas V a VIII
do Orçamento do Estado.

Artigo 8.o

Pagamentos no âmbito do Serviço Nacional de Saúde

1 — As instituições e serviços integrados no Serviço
Nacional de Saúde e o Instituto de Gestão Informática
e Financeira da Saúde podem contratar qualquer moda-
lidade de cessão de créditos relativamente às suas dívi-
das, convencionando juros moratórios inferiores aos
legais na ausência de pagamento nos prazos legais, por
despacho conjunto do Ministro das Finanças e do Minis-
tro da Saúde.

2 — As cessões de créditos já efectuadas no âmbito
dos sistemas de pagamentos em vigor para as instituições
e serviços integrados no Serviço Nacional de Saúde
devem respeitar o disposto no número anterior, sendo
a informação centralizada no Instituto de Gestão Infor-
mática e Financeira da Saúde.

Artigo 9.o

Programa de investimentos do Instituto das Estradas
de Portugal

Fica o Instituto das Estradas de Portugal autorizado
a aplicar ao financiamento do seu programa de inves-
timentos até ao montante de 5 milhões de contos pro-
venientes das novas concessões de auto-estradas, itine-
rários principais e itinerários complementares.

Artigo 10.o

Desafectação do domínio público ferroviário

1 — Os bens do domínio público ferroviário, desde
que não estejam adstritos ao serviço a que se destinam,

poderão ser desafectados do referido domínio público
e integrados no património privado da Rede Ferroviária
Nacional — REFER, E. P., por despacho conjunto dos
Ministros das Finanças e do Equipamento Social.

2 — A integração dos bens desafectados no patrimó-
nio da REFER, E. P., apenas se poderá realizar desde
que os mesmos se destinem a alienação ou aprovei-
tamento urbanístico e ou imobiliário e as receitas pro-
venientes dessas operações sejam afectas a investimen-
tos na modernização de infra-estruturas ferroviárias.

3 — O despacho referido no n.o 1 constitui docu-
mento bastante para registo na conservatória do registo
predial respectiva, a favor da REFER, E. P., dos imóveis
nele identificados.

4 — Fica o Governo autorizado a legislar sobre a
desafectação do domínio público ferroviário, posterior
integração no património da REFER, E. P., e alienação
ou aproveitamento urbanístico e ou imobiliário dos bens
do domínio público afectos à exploração ferroviária,
desde que desafectados do serviço público a que se des-
tinam, com o objectivo de estabelecer uma efectiva ges-
tão e rendibilização do património imobiliário.

5 — Fica o Governo autorizado a legislar sobre o
aproveitamento e exploração do direito de superfície
a constituir sobre os bens do domínio público ferroviário
afectos ao respectivo serviço público.

Artigo 11.o

Alteração da afectação dos bens do domínio
público ferroviário

1 — Os bens do domínio público ferroviário poderão
ser transferidos, ou ser objecto de permuta, para outros
domínios públicos, incluindo o municipal.

2 — A transferência ou a permuta previstas no
número anterior serão feitas por despacho conjunto dos
Ministros das Finanças e do Equipamento Social, que
fixará a eventual compensação a atribuir à entidade que
explora os respectivos bens.

Artigo 12.o

Medidas preventivas de ocupação do solo na área potencial
de localização do novo aeroporto

O Governo, mediante decreto-lei, pode prorrogar até
três anos o prazo de vigência das medidas preventivas
de ocupação do solo na área potencial de localização
do novo aeroporto previstas no capítulo II do Decre-
to-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro, relativamente às
áreas definidas nos quadros A e B anexos ao Decreto
n.o 31-A/99, de 20 de Agosto.

Artigo 13.o

Alteração do artigo 15.o da Lei n.o 10/90, de 17 de Março
(Lei de Bases do Sistema de Transportes Terrestres)

O artigo 15.o da Lei n.o 10/90, de 17 de Março, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 15.o

Construção, conservação e exploração de infra-estruturas

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — O regime de concessão a que se refere o presente

artigo pode aplicar-se também a outros troços de iti-
nerários principais ou complementares da rede nacional
de estradas.

8 — (Anterior n.o 7.)»

Artigo 14.o

Retenção de montantes nas transferências

1 — As transferências correntes e de capital do Orça-
mento do Estado para os organismos autónomos da
administração central, para as Regiões Autónomas e
para as autarquias locais poderão ser retidas para satis-
fazer débitos, vencidos e exigíveis, constituídos a favor
da Caixa Geral de Aposentações, da ADSE, da segu-
rança social e da Direcção-Geral do Tesouro, e ainda
em matéria de contribuições e impostos, bem como dos
resultantes da não utilização ou utilização indevida de
fundos comunitários.

2 — A retenção a que se refere o número anterior
no que respeita a débitos das Regiões Autónomas não
pode ultrapassar 5% do montante de transferência anual
prevista no artigo 30.o da Lei n.o 13/98, de 24 de
Fevereiro.

3 — As transferências referidas no n.o 1 no que res-
peita a débitos das autarquias locais só poderão ser reti-
das nos termos previstos no artigo 8.o da Lei n.o 42/98,
de 6 de Agosto.

CAPÍTULO III

Finanças locais

Artigo 15.o

Participação dos municípios nos impostos do Estado

1 — O montante global do Fundo Geral Municipal
(FGM) é fixado em 260,772 milhões de contos.

2 — O montante global do Fundo de Coesão Muni-
cipal (FCM) é fixado em 66,58 milhões de contos.

3 — O montante a atribuir a cada município é o que
consta do mapa X em anexo.

Artigo 16.o

Norma transitória do Fundo Geral Municipal
e do Fundo de Coesão Municipal

1 — No ano 2000, a cada município incluído nos esca-
lões populacionais abaixo definidos é garantido um cres-
cimento mínimo, relativamente à respectiva participação
global no FGM e no FCM em 1999, equivalente às per-
centagens a seguir indicadas:

a) Aos municípios com 10 000 ou menos habi-
tantes — 11,1%;

b) Aos municípios com mais de 10 000 e menos
de 20 000 habitantes — 9,5%;

c) Aos municípios com mais de 20 000 habitantes
e menos de 40 000 habitantes — 7%;

d) Aos municípios com mais de 40 000 e menos
de 100 000 habitantes — 5%.

2 — No ano 2000, o crescimento da participação no
FGM e no FCM relativamente a 1999 não poderá exce-
der, em cada município, o equivalente a 1,5 vezes o
acréscimo médio nacional.

3 — Os crescimentos mínimos previstos nas alíneas c)
e d) do n.o 1 são assegurados por dedução proporcional
nas transferências dos municípios que apresentem uma
taxa de crescimento, relativamente ao ano anterior,
superior à taxa média nacional, sendo a taxa máxima
de crescimento dos fundos dos municípios com um
número de habitantes superior a 100 000 idêntica àquela
taxa média.

4 — O crescimento de 9,25% relativo ao crescimento
mínimo definido nas alíneas a) e b) do n.o 1 é assegurado
nos termos do número anterior, sendo o restante, através
de uma verba adicional à referida no n.o 1 do artigo
anterior, no montante de 817 000 contos.

5 — No ano 2000, a taxa a que se refere o n.o 4 do
artigo 12.o da Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto, é de 2%.

Artigo 17.o

Cálculo das variáveis dos municípios criados em 1998
e dos municípios de origem

1 — A participação dos municípios de Odivelas,
Trofa, Vizela e dos municípios de origem no FGM e
no FCM tem por base a adopção de critérios de pro-
porcionalidade para correcção dos respectivos indica-
dores dos municípios de origem e cálculo dos indica-
dores dos novos municípios.

2 — Os indicadores da população residente, da média
diária de dormidas, da população residente menor de
15 anos e do montante do IRS cobrado aos sujeitos
passivos residentes para aplicação dos critérios de dis-
tribuição do FGM são determinados, para os novos
municípios e para os respectivos municípios de origem,
em função da proporcionalidade da população das res-
pectivas freguesias.

3 — O indicador da área ponderada por um factor
relativo à amplitude altimétrica, para determinar a par-
ticipação dos municípios referidos no artigo anterior no
FGM, resulta da correcção das áreas dos municípios
de origem, tendo em conta a área de cada uma das
freguesias que passam a integrar os novos municípios.

4 — Para o cálculo do FCM, o índice de desenvol-
vimento social (IDS) dos novos municípios é o resultado
da ponderação dos IDS dos municípios de origem pela
população que passou a integrar cada novo município,
mantendo-se os valores do IDS municipais para os muni-
cípios de origem.

5 — O indicador da capitação dos impostos munici-
pais, para o cálculo da participação dos novos municípios
no FCM, é determinado em função das capitações muni-
cipais dos respectivos municípios de origem, que se man-
têm, ponderadas pela população das freguesias que inte-
gram os novos municípios.

Artigo 18.o

Participação das freguesias nos impostos do Estado

1 — O montante global do Fundo de Financiamento
das Freguesias (FFF) é fixado em 27,742 milhões de
contos.

2 — O montante a atribuir a cada freguesia ao abrigo
do número anterior consta do anexo ao mapa X, como
previsto no n.o 2 do artigo 1.o
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Artigo 19.o

Norma transitória do Fundo de Financiamento das Freguesias

1 — No ano 2000, a cada freguesia é garantido um
crescimento mínimo, relativamente à respectiva parti-
cipação no FFF em 1999, equivalente a 5%, não
podendo o FFF de cada uma das freguesias incluídas
nos escalões populacionais abaixo definidos ser inferior
aos montantes a seguir indicados:

a) Freguesias com 200 ou menos habitantes — 1750
contos;

b) Freguesias com mais de 200 habitantes — 2500
contos.

2 — No ano 2000, o crescimento da participação no
FFF relativamente a 1999 não poderá exceder, em cada
freguesia, o equivalente a 1,5 vezes o acréscimo médio
nacional, sem prejuízo do disposto no número anterior.

3 — Os mínimos previstos no n.o 1 são assegurados
por uma verba adicional à referida no n.o 1 do artigo
anterior, no montante de 32 000 contos por dedução
proporcional nas transferências das freguesias que apre-
sentem uma taxa de crescimento, relativamente ao ano
anterior, superior à taxa média nacional, sendo a taxa
máxima de crescimento da participação das freguesias
com um número de habitantes superior a 10 000 idêntica
àquela taxa média.

4 — No ano 2000, a taxa a que se refere o n.o 4 do
artigo 15.o da Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto, é de 2%.

Artigo 20.o

Transportes escolares

1 — É inscrita no orçamento dos Encargos Gerais
da Nação uma verba de 4 milhões de contos, destinada
a compensar os municípios dos encargos suportados com
os transportes escolares dos alunos inscritos nos 7.o, 8.o
e 9.o anos de escolaridade, sendo a distribuição por
município efectuada de acordo com os montantes das
correspondentes despesas.

2 — A relação das verbas transferidas ao abrigo do
número anterior é publicada por portaria do Ministro
das Finanças e do Ministro Adjunto.

Artigo 21.o

Áreas metropolitanas

1 — É inscrita no orçamento dos Encargos Gerais
da Nação uma verba de 400 000 contos, afecta às acti-
vidades das Juntas Metropolitanas de Lisboa e do Porto,
sendo de 220 000 contos a verba destinada à área metro-
politana de Lisboa e de 180 000 contos a destinada à
do Porto.

2 — As verbas previstas no número anterior são pro-
cessadas trimestralmente até ao dia 15 do 1.o mês do
trimestre a que se referem.

Artigo 22.o

Remunerações dos eleitos das juntas de freguesia

1 — É inscrita no orçamento dos Encargos Gerais
da Nação uma verba no montante de 975 000 contos
a distribuir pelas freguesias referidas nos n.os 1 e 2 do

artigo 27.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, para
satisfação das remunerações e dos encargos dos pre-
sidentes das juntas que tenham optado pelo regime de
permanência, a tempo inteiro ou a meio tempo, dedu-
zidos dos montantes relativos à compensação mensal
para encargos a que os mesmos eleitos teriam direito
se tivessem optado pelo regime de não permanência.

2 — A relação das verbas transferidas para cada fre-
guesia, ao abrigo do número anterior, é publicada por
portaria do Ministro Adjunto.

Artigo 23.o

Compensação a efectuar no âmbito da reestruturação de carreiras

É inscrita no orçamento dos Encargos Gerais da
Nação uma verba no montante de 4 milhões de contos,
a distribuir pelos municípios e freguesias para compen-
sação do acréscimo de encargos resultante da reestru-
turação de carreiras preconizada pelo Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção dada
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

Artigo 24.o

Programa «Sedes de juntas de freguesia»

É inscrita no orçamento dos Encargos Gerais da
Nação uma verba no montante de 1,5 milhões de contos,
destinada ao financiamento da construção, reparação
e aquisição de sedes de juntas de freguesia, para a satis-
fação dos compromissos assumidos e a assumir.

Artigo 25.o

Auxílios financeiros às autarquias locais

É inscrita no orçamento dos Encargos Gerais da
Nação uma verba de 360 000 contos, destinada à con-
cessão de auxílios financeiros às autarquias locais, nos
termos do n.o 3 do artigo 7.o da Lei n.o 42/98, de 6
de Agosto.

Artigo 26.o

Cooperação técnica e financeira

É inscrita no orçamento dos Encargos Gerais da
Nação uma verba de 5 milhões de contos, destinada
ao financiamento de projectos das autarquias locais no
âmbito da celebração de contratos-programa e de acor-
dos de colaboração, nos termos do n.o 2 do artigo 7.o
da Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto, tendo em conta o
período de aplicação dos respectivos programas de
financiamento e os princípios de equidade e de equi-
líbrio na distribuição territorial.

Artigo 27.o

Apoio financeiro aos gabinetes de apoio técnico
e às áreas metropolitanas de Lisboa e do Porto

É retida a percentagem de 0,2% do Fundo Geral
Municipal e do Fundo de Coesão Municipal de cada
município do continente, destinada a custear as despesas
com o pessoal dos gabinetes de apoio técnico, sendo
a retenção inscrita nos orçamentos das respectivas
comissões de coordenação regional, com excepção da



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(109)

dos municípios integrados nas áreas metropolitanas de
Lisboa e do Porto, a qual é transferida para estas
entidades.

Artigo 28.o

Alteração à Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto
(Lei das Finanças Locais)

Os artigos 23.o e 32.o da Lei n.o 42/98, de 6 de Agosto,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 23.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os empréstimos de médio e longo prazo têm

um prazo de vencimento adequado à natureza das ope-
rações que visam financiar, não podendo, em caso
algum, exceder a vida útil do respectivo investimento,
com o limite máximo de:

a) 25 anos, no caso de empréstimos contratados
para aquisição e construção de habitação a cus-
tos controlados destinada a arrendamento;

b) 20 anos, nos restantes casos.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 32.o

[. . .]

Dos limites de endividamento previstos no n.o 3 do
artigo 24.o fica excluído o endividamento relativo a
empréstimos contraídos para execução de projectos
comparticipados por fundos comunitários.»

CAPÍTULO IV

Segurança social

Artigo 29.o

IVA — Social

É consignada à segurança social a receita do IVA
resultante do aumento da taxa normal operada através
do n.o 6 do artigo 32.o da Lei n.o 39-B/94, de 27 de
Dezembro, relativamente à cobrança efectuada em 2000
e às operações tributáveis ocorridas no mesmo ano.

Artigo 30.o

Fundo de Estabilização Financeira da Segurança Social

A receita proveniente da alienação de bens imobi-
liários da segurança social é consignada ao Fundo de
Estabilização Financeira da Segurança Social, ficando
o Governo autorizado a proceder à transferência das
respectivas verbas para o Instituto de Gestão de Fundos
de Capitalização da Segurança Social, ainda que exce-
dam o montante orçamentado.

Artigo 31.o

Fundo de Socorro Social

1 — Os saldos de gerência que resultem de apoios
atribuídos no âmbito do Regulamento aprovado pelo
despacho n.o 236/MSSS/96, de 31 de Dezembro, não
liquidados dentro do ano económico poderão ser man-
tidos no Fundo de Socorro Social, por despacho do
Ministro do Trabalho e da Solidariedade.

2 — Nos termos do número anterior, poderão igual-
mente ser mantidos no Fundo de Socorro Social saldos
de gerência correspondentes a outras verbas não uti-
lizadas no ano económico.

Artigo 32.o

Saldos de gerência do Instituto do Emprego
e Formação Profissional

1 — Os saldos de gerência a que se refere o n.o 2
do artigo 26.o do Estatuto do Instituto do Emprego e
Formação Profissional, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 247/85, de 12 de Julho, serão transferidos para a
segurança social e constituirão dotação inscrita como
receita no respectivo orçamento.

2 — Os saldos referidos no número anterior que resul-
tem de receitas provenientes da execução de programas
co-financiados maioritariamente pelo Fundo Social
Europeu poderão ser mantidos no Instituto do Emprego
e Formação Profissional, por despacho do Ministro do
Trabalho e da Solidariedade.

Artigo 33.o

Pagamento do rendimento mínimo garantido

Fica o Governo autorizado a transferir para o orça-
mento da segurança social uma verba de 62,5 milhões
de contos, destinada a assegurar o pagamento do ren-
dimento mínimo garantido.

Artigo 34.o

Desenvolvimento da reforma da segurança social

Fica o Governo autorizado a transferir do orçamento
da segurança social para a Direcção-Geral dos Regimes
de Segurança Social, para a Inspecção-Geral do Minis-
tério do Trabalho e da Solidariedade e para o Depar-
tamento de Estudos, Prospectiva e Planeamento o mon-
tante máximo de 120 000 contos, destinado a apoiar o
desenvolvimento do processo de reforma da segurança
social.

Artigo 35.o

Execução do Acordo Global entre o Estado Português
e o Grupo Grão-Pará

Fica o Governo autorizado a transferir para o orça-
mento da segurança social a verba despendida pelo orça-
mento da segurança social na execução da cláusula 7.a
do Acordo Global entre o Estado Português e o Grupo
Grão-Pará em conformidade com o disposto no n.o 2
do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 259/99, de 7 de Julho,
e no artigo 6.o do despacho conjunto dos Ministros das
Finanças, da Economia e do Trabalho e da Solidariedade
n.o 1060/99, publicado na 2.a série do Diário da Repú-
blica, n.o 295, de 21 de Dezembro de 1999.



1490-(110) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000

Artigo 36.o

Taxa contributiva

1 — O artigo 42.o do Decreto-Lei n.o 199/99, de 8
de Junho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 42.o

[. . .]

1 — São revogados todos os artigos do Decreto-Lei
n.o 140-D/86, de 14 de Junho, na redacção que lhe foi
dada pelo Decreto-Lei n.o 295/86, de 19 de Setembro,
pela Lei n.o 39-B/94, de 27 de Dezembro, e pela Lei
n.o 52-C/96, de 27 de Dezembro, com excepção dos arti-
gos 14.o e 19.o

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2 — É aditado ao Decreto-Lei n.o 199/99, de 8 de
Junho, o artigo 20.o-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 20.o-A

Trabalhadores bancários

A taxa contributiva relativa aos trabalhadores abran-
gidos pela Caixa de Abono de Família dos Empregados
Bancários é de 14%, sendo, respectivamente, de 11%
e de 3% para as entidades empregadoras e para os
trabalhadores.»

3 — O disposto nos números anteriores produz efei-
tos à data da entrada em vigor do Decreto-Lei n.o 199/99,
de 8 de Junho.

4 — Fica o Governo autorizado a estabelecer taxas
contributivas mais favoráveis e medidas de isenção con-
tributiva, total ou parcial, que sirvam de estímulo ao
emprego e favoreçam o acesso à formação profissional,
sendo os respectivos encargos suportados pelo orça-
mento do Instituto do Emprego e Formação Profis-
sional.

5 — Fica o Governo autorizado a rever as taxas con-
tributivas aplicadas aos produtores agrícolas e aos tra-
balhadores por conta própria das actividades artesanais
e subsidiárias do sector primário da Região Autónoma
da Madeira, tendo em vista o seu ajustamento progres-
sivo às taxas aplicáveis no âmbito do regime geral de
segurança social dos trabalhadores independentes, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 328/93, de 25 de Setembro,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelos
Decretos-Leis n.os 240/96, de 14 de Dezembro, e 397/99,
de 13 de Outubro.

Artigo 37.o

Competências no âmbito do processo penal
e contra-ordenacional da segurança social

As competências no âmbito do processo penal e do
processo contra-ordenacional da segurança social, que
cabem a entidades das instituições de segurança social,
nas áreas das contribuições e das prestações são trans-
feridas, no âmbito do processo de reforma administra-
tiva do sistema de solidariedade e segurança social, com
faculdade de subdelegação, para os presidentes das pes-
soas colectivas de direito público a quem sejam come-

tidas as atribuições nas áreas dos contribuintes e dos
beneficiários, nos termos das respectivas legislações
orgânicas.

Artigo 38.o

Secções de processos e processo de execução
da segurança social

Fica o Governo autorizado a legislar no seguinte
sentido:

a) A criação, no sistema de solidariedade e segu-
rança social, de secções de processos compe-
tentes para o processo de execução das dívidas
à segurança social, designadamente contribui-
ções, impostos, taxas, incluindo os adicionais,
juros, reembolsos, reposições, coimas e outras
sanções pecuniárias relativas a contra-ordena-
ções, custas e outros encargos legais e outras
dívidas equiparadas por lei a créditos do Estado
e todas as receitas parafiscais em dívida, no
âmbito do referido sistema de solidariedade e
segurança social;

b) A adequar a organização e competência dos tri-
bunais administrativos e fiscais à criação do pro-
cesso de execução da segurança social, através
da adaptação de meios procedimentais e pro-
cessuais do processo de execução fiscal à espe-
cificidade das dívidas à segurança social e da
criação das secções de processos previstas nos
termos da alínea anterior.

Artigo 39.o

Pensões do regime especial de segurança social
das actividades agrícolas

1 — O Governo procederá a um aumento das pensões
de velhice e de invalidez do regime especial de segurança
social das actividades agrícolas (RESSAA) em, pelo
menos, 7000$ até 1 de Julho de 2001.

2 — Para os efeitos do disposto no número anterior
serão efectuados aumentos extraordinários das referidas
pensões no valor de 2750$ em 1 de Julho de 2000 e
também no valor de 2750$ em 1 de Julho de 2001, sem
prejuízo da actualização ordinária das pensões do RES-
SAA, a ocorrer em Dezembro de 2000.

CAPÍTULO V

Impostos directos

Artigo 40.o

Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS)

1 — É aplicável aos agentes desportivos, relativa-
mente aos rendimentos auferidos em 2000, o regime
previsto no artigo 3.o-A do Decreto-Lei n.o 442-A/88,
de 30 de Novembro, com a redacção que lhe foi dada
pela Lei n.o 127-B/97, de 20 de Dezembro.

2 — É prorrogado, com referência ao ano 2000, o
regime transitório previsto no artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 442-A/88, de 30 de Novembro, para os rendimentos
da categoria D.

3 — Os artigos 2.o, 10.o, 21.o, 25.o, 26.o, 51.o, 59.o,
71.o, 73.o, 80.o, 80.o-A, 80.o-E, 80.o-F, 80.o-G, 80.o-H,
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80.o-I, 80.o-L, 92.o, 93.o, 95.o e 131.o do Código do IRS,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442-A/88, de 30 de
Novembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Rendimentos da categoria A

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Consideram-se ainda rendimentos do trabalho

dependente:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) As remunerações acessórias, nelas se compreen-

dendo todos os direitos, benefícios ou regalias
não incluídos na remuneração principal que
sejam auferidos devido à prestação de trabalho
ou em conexão com esta e constituam para o
respectivo beneficiário uma vantagem econó-
mica, designadamente:

1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2) O subsídio de refeição na parte em que

exceder em 50% o limite legal estabe-
lecido, ou em 70% sempre que o res-
pectivo subsídio seja atribuído através de
vales de refeição, sob condição de as
empresas emitentes dos vales e as enti-
dades utilizadoras dos mesmos cumpri-
rem o disposto no artigo 117.o-A;

3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5) Os resultantes de empréstimos sem juros

ou a taxa de juro inferior à de referência
para o tipo de operação em causa, con-
cedidos ou suportados pela entidade
patronal, com excepção dos que se des-
tinem à aquisição de habitação própria
permanente, de valor não superior a
27 000 contos e cuja taxa não seja inferior
a 65% da prevista no n.o 2 do artigo 10.o
do Decreto-Lei n.o 138/98, de 16 de Maio;

6) As importâncias despendidas pela enti-
dade patronal com viagens e estadas, de
turismo e similares, não conexas com as
funções exercidas pelo trabalhador ao
serviço da mesma entidade;

7) Os ganhos resultantes de acordos de
opções sobre acções, obrigações ou quais-
quer outros valores mobiliários ou direi-
tos equiparados, celebrados pela enti-
dade patronal;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) As ajudas de custo e as importâncias auferidas

pela utilização de automóvel próprio em serviço
da entidade patronal, na parte em que ambas
excedam os limites legais ou quando não sejam
observados os pressupostos da sua atribuição
aos servidores do Estado, e as verbas para des-
pesas de deslocação, viagens ou representação
de que não tenham sido prestadas contas até
ao termo do exercício;

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — Quando, por qualquer forma, cessem os contra-
tos subjacentes às situações previstas nas alíneas a), b)
e c) do n.o 1, mas sem prejuízo do disposto na alínea d)
do mesmo número, quanto às prestações que continuem
a ser devidas mesmo que o contrato de trabalho não
subsista, ou se verifique a cessação das funções de gestor,
administrador ou gerente de pessoa colectiva, as impor-
tâncias recebidas a qualquer título ficam sempre sujeitas
a tributação na parte que exceda o valor correspondente
a uma vez e meia a remuneração média dos últimos
12 meses multiplicada pelo número de anos ou fracção
de antiguidade ou de exercício de funções na entidade
devedora, salvo quando nos 12 meses seguintes seja
criado novo vínculo com a mesma entidade ou outra
que com ela esteja em relação de domínio ou de grupo,
caso em que as importâncias serão tributadas pela
totalidade.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Não constituem rendimento tributável:

a) As prestações efectuadas pelas entidades patro-
nais para regimes obrigatórios de segurança
social, ainda que de natureza privada, que visem
assegurar exclusivamente benefícios em caso de
reforma, invalidez ou sobrevivência;

b) Os benefícios imputáveis à utilização e fruição
de realizações de utilidade social e de lazer man-
tidas pela entidade patronal ou previstos no
Decreto-Lei n.o 26/99, de 28 de Janeiro, desde
que observados os critérios estabelecidos no
artigo 38.o do Código do IRC.

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — Para efeitos dos n.os 2 e 3, é equiparada à enti-

dade patronal qualquer outra entidade que com ela
esteja em relação de domínio ou de grupo, indepen-
dentemente da respectiva localização geográfica.

11 — Para efeitos da alínea c) do n.o 3, consideram-se
rendimento do trabalhador os benefícios ou regalias atri-
buídos pela entidade patronal a qualquer pessoa do seu
agregado familiar ou que a ele esteja ligado por vínculo
de parentesco ou afinidade.

Artigo 10.o

Rendimentos da categoria G

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — São excluídos da tributação os ganhos provenien-

tes da transmissão onerosa de imóveis destinados a habi-
tação do sujeito passivo ou do seu agregado familiar,
nas seguintes condições:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Para os efeitos do disposto na alínea a), o sujeito

passivo deverá manifestar a intenção de pro-
ceder ao reinvestimento, ainda que parcial,
mencionando, na declaração de rendimentos
respeitante ao ano da alienação, o valor que
tenciona reinvestir;

d) Em caso de reinvestimento de montante diverso
do declarado nos termos da alínea anterior, o
sujeito passivo fica obrigado a entregar decla-
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ração de substituição, com os valores efectiva-
mente reinvestidos, dentro do primeiro prazo
normal que ocorra após o termo do período
de 24 meses a que se refere a alínea a).

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 21.o

Englobamento

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — Quando o sujeito passivo aufira rendimentos que

dêem direito a crédito de imposto, observar-se-á o
seguinte:

a) Tratando-se de crédito de imposto por dupla
tributação económica previsto no artigo 80.o-C,
aos correspondentes rendimentos englobados
adicionar-se-á o montante desse crédito;

b) Tratando-se de crédito de imposto por dupla
tributação internacional previsto no artigo
80.o-D, os correspondentes rendimentos deve-
rão ser considerados pelas respectivas impor-
tâncias ilíquidas dos impostos sobre o rendi-
mento pagos no estrangeiro.

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 25.o

Rendimentos do trabalho dependente: deduções

1 — Aos rendimentos brutos da categoria A dedu-
zir-se-ão, por cada titular que os tenha auferido, os
seguintes montantes:

a) 70% do seu valor, com o limite de 535 000$
ou, se superior, 72% de 12 vezes o salário
mínimo nacional mais elevado;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As importâncias referidas no número anterior

não podem exceder, no seu conjunto, 51 000$.
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 26.o

Rendimentos do trabalho independente: deduções

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — As deduções previstas nos números anteriores,

com excepção das constantes das alíneas a), b), c), m)
e n) do n.o 1 e sem prejuízo dos limites neles esta-
belecidos, não poderão exceder, no seu conjunto, 25%
do volume de negócios ou da prestação de serviços dos
sujeitos passivos que não disponham de contabilidade
organizada.

9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 51.o

Pensões

1 — Os rendimentos da categoria H de valor anual
igual ou inferior a 1 482 000$, por cada titular que os
tenha auferido, são deduzidos pela totalidade do seu
quantitativo.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Se, porém, as contribuições obrigatórias para

regimes de protecção social e para subsistemas legais
de saúde, devidas a título de pré-reforma estabelecida
de acordo com o Decreto-Lei n.o 261/91, de 25 de Julho,
excederem os limites fixados nos n.os 2, 3 e 5, aquela
dedução será pelo montante total dessas contribuições.

Artigo 59.o

Contribuintes casados

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Havendo separação de facto, cada um dos côn-

juges pode apresentar uma única declaração dos seus
próprios rendimentos e dos rendimentos dos dependen-
tes a seu cargo, mas, neste caso, observar-se-á o seguinte:

a) Sem prejuízo do disposto na alínea c), as dedu-
ções à colecta previstas neste Código não podem
exceder o menor dos limites fixados em função
da situação pessoal dos sujeitos passivos ou 50%
dos restantes limites quantitativos, sendo esta
regra aplicável, com as devidas adaptações, aos
abatimentos e às deduções por benefícios fiscais.

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Cada um dos cônjuges terá direito à dedução

a que se refere a alínea b) do n.o 1 do
artigo 80.o-A.

Artigo 71.o

Taxas gerais

1 — As taxas do imposto são as constantes da tabela
seguinte:

Taxas
(percentagens)

Normal (A) Média (B)

Rendimento colectável
(contos)

Até 730 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 14,000 0
De mais de 730 até 1149 . . . . . . . . . . . . 15 14,364 7
De mais de 1149 até 2840 . . . . . . . . . . . 25 20,697 2
De mais de 2840 até 6581 . . . . . . . . . . . 35 28,827 7
Superior a 6581 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40 –
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2 — O quantitativo do rendimento colectável, quando
superior a 730 000$, será dividido em duas partes: uma,
igual ao limite do maior dos escalões que nele couber,
à qual se aplicará a taxa da coluna (B) correspondente
a esse escalão; outra, igual ao excedente, a que se apli-
cará a taxa da coluna (A) respeitante ao escalão ime-
diatamente superior.

Artigo 73.o

Mínimo de existência

Da aplicação das taxas estabelecidas no artigo 71.o
não poderá resultar, para os titulares de rendimentos
predominantemente originados em trabalho depen-
dente, a disponibilidade de um rendimento líquido de
imposto inferior ao valor anual do salário mínimo nacio-
nal acrescido de 20%, nem resultar qualquer imposto
para os mesmos rendimentos, cuja matéria colectável,
após aplicação do quociente conjugal, seja igual ou infe-
rior a 310 000$.

Artigo 80.o

Deduções à colecta

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — As deduções previstas nas alíneas a) a f), h), i)

e j) do n.o 1 aplicam-se apenas aos sujeitos passivos
residentes em território português.

5 — As deduções previstas nas alíneas c) e e) do n.o 1
não podem exceder a importância de 132 300$, acrescida
das resultantes do n.o 2 do artigo 80.o-F.

Artigo 80.o-A
Deduções dos sujeitos passivos, descendentes e ascendentes

1 — À colecta do IRS devida por sujeitos passivos
residentes em território português e até ao seu montante
serão deduzidos:

a) 36 720$ por cada sujeito passivo não casado ou
separado judicialmente de pessoas e bens;

b) 27 950$ por cada sujeito passivo casado e não
separado judicialmente de pessoas e bens;

c) 20 200$ quando exista um dependente que não
seja sujeito passivo deste imposto, acrescendo
a esse montante, por cada dependente nas refe-
ridas condições, 230$, 870$ ou 1270$, conforme
o agregado familiar seja composto de, respec-
tivamente, dois, três ou mais dependentes;

d) 30 300$ por ascendente que viva efectivamente
em comunhão de habitação com o sujeito pas-
sivo e não aufira rendimento superior à pensão
mínima do regime geral.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 80.o-E
Dedução à colecta das despesas de saúde

1 — São dedutíveis à colecta do IRS 30% das seguin-
tes importâncias:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) Aquisição de outros bens e serviços directa-
mente relacionados com despesas de saúde do
sujeito passivo, do seu agregado familiar, dos
seus ascendentes e colaterais até ao 3.o grau,
desde que devidamente justificados através de
receita médica, com o limite de 10 200$ ou de
2,5% das importâncias referidas nas alíneas a),
b) e c), se superior.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 80.o-F

Dedução à colecta das despesas de educação e formação

1 — São dedutíveis à colecta do IRS 30% das des-
pesas de educação e de formação profissional do sujeito
passivo e dos seus dependentes, com o limite de
103 600$, independentemente do estado civil do sujeito
passivo.

2 — Nos agregados com três ou mais dependentes
a seu cargo, o limite referido no número anterior é
elevado em 10 200$ por cada dependente, caso existam,
relativamente a todos eles, despesas de educação ou
formação.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Para os efeitos previstos nos n.os 1 e 2, as despesas

de formação suportadas só serão dedutíveis à matéria
colectável desde que prestadas por entidades oficial-
mente reconhecidas.

Artigo 80.o-G

Dedução à colecta dos encargos com lares

1 — São dedutíveis à colecta do IRS 25% dos encar-
gos com lares e outras instituições de apoio à terceira
idade relativos aos sujeitos passivos, seus ascendentes
e colaterais até ao 3.o grau que não possuam rendi-
mentos superiores ao salário mínimo nacional mais ele-
vado, com o limite de 57 600$.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 80.o-H

Dedução à colecta dos encargos com imóveis

1 — São dedutíveis à colecta do IRS 30% dos encar-
gos a seguir mencionados relacionados com imóveis
situados em território português, com o limite de
96 200$:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Prestações devidas em resultado de contratos

celebrados com cooperativas de habitação ou
no âmbito do regime de compras em grupo,
para aquisição de imóveis destinados a habi-
tação permanente ou arrendamento para habi-
tação própria e permanente do arrendatário,
devidamente comprovado, na parte que respei-
tem a juros e amortizações das correspondentes
dívidas, com excepção das amortizações efec-
tuadas por mobilização dos saldos das contas
poupança-habitação;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 80.o-I

Dedução à colecta dos prémios de seguros

1 — São dedutíveis à colecta do IRS 25% das impor-
tâncias a seguir mencionadas, com o limite de 10 200$,
tratando-se de sujeitos passivos não casados ou sepa-
rados judicialmente de pessoas e bens, ou de 20 400$,
tratando-se de sujeitos passivos casados e não separados
judicialmente de pessoas e bens:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — São igualmente dedutíveis à colecta do IRS 25%
dos prémios de seguros que cubram exclusivamente ris-
cos de saúde relativos ao sujeito passivo ou aos seus
dependentes, pagos por aquele ou por terceiros, desde
que, neste caso, tenham sido comprovadamente tribu-
tados como rendimento do sujeito passivo, com o limite
de 10 200$, tratando-se de sujeitos passivos não casados
ou separados judicialmente de pessoas e bens, ou de
20 400$, tratando-se de sujeitos passivos casados e não
separados judicialmente de pessoas e bens.

3 — Para efeitos do disposto na alínea a) do n.o 1,
só relevam os prémios de seguros que não garantam
o pagamento, e este se não verifique, nomeadamente
por resgate ou adiantamento, de qualquer capital em
vida fora das condições aí mencionadas.

4 — No caso de pagamento pelas empresas de seguros
de quaisquer importâncias fora das condições previstas
na alínea a) do n.o 1, a soma dos montantes anuais
deduzidos, agravados de uma importância correspon-
dente à aplicação a cada um deles do produto de 10%
pelo número de anos decorridos desde aquele em que
foi exercido o direito à dedução, será acrescido ao ren-
dimento ou à colecta, conforme a dedução tenha sido
efectuada ao rendimento ou à colecta, do ano em que
ocorrer o pagamento, para o que as empresas de seguros
ficam obrigadas a comunicar à administração fiscal a
ocorrência de tais factos.

Artigo 80.o-L

Dedução à colecta dos encargos com equipamentos
novos de energias renováveis

É dedutível à colecta do IRS, até à sua concorrência,
após as deduções referidas no n.o 1 do artigo 80.o do
respectivo Código, 25% das importâncias despendidas
com a aquisição de equipamentos novos para utilização
de energias renováveis não susceptíveis de serem con-
siderados custos nas categorias B, C ou D, com o limite
de 50 000$.

Artigo 92.o

Retenção sobre rendimentos das categorias A e H

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — As entidades devedoras e os titulares de ren-

dimentos do trabalho dependente e de pensões são obri-
gados, respectivamente:

a) A solicitar ao sujeito passivo, no início do exer-
cício de funções ou antes de ser efectuado o
primeiro pagamento ou colocado à disposição,
os dados indispensáveis relativos à sua situação
pessoal e familiar;

b) A prestar a informação a que se refere a alínea
anterior, em declaração apresentada em dois
exemplares, sendo um destinado à entidade
patronal e o outro a ser entregue em qualquer
repartição de finanças.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 93.o

Retenção na fonte — remunerações não fixas

1 — As entidades que paguem ou coloquem à dis-
posição remunerações do trabalho dependente que com-
preendam, exclusivamente, montantes variáveis devem,
no momento do seu pagamento ou colocação à dispo-
sição, reter o imposto de harmonia com a seguinte tabela
de taxas:

Escalões de remunerações anuais (contos) Taxas
(percentagem)

Até 837 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0
De 838 a 988 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
De 989 a 1172 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
De 1173 a 1456 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
De 1457 a 1763 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
De 1764 a 2037 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
De 2038 a 2334 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12
De 2335 a 2925 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
De 2926 a 3802 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
De 3803 a 4813 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21
De 4814 a 6578 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
De 6579 a 8689 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27
De 8690 a 14 482 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
De 14 483 a 21 727 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33
De 21 728 a 36 219 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36
Superior a 36 220 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Quando, não havendo possibilidade de determi-

nar a remuneração anual estimada, sejam pagos ou colo-
cados à disposição rendimentos que excedam o limite
de 837 000$, aplicar-se-á o disposto no n.o 1 do presente
artigo.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 95.o

Pagamentos por conta

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A totalidade dos pagamentos por conta é igual

a 85% do montante calculado com base na seguinte
fórmula:

C×(RLB+RLC+RLD)
– R

RLT

em que as siglas utilizadas têm o seguinte significado:

C=colecta do penúltimo ano, líquida das deduções
a que se refere o artigo 80.o, n.o 1, com excepção
das deduções constantes das alíneas g), h) e i);

R=total das retenções efectuadas no penúltimo ano
sobre os rendimentos das categorias B, C e D;

RLB, RLC e RLD=rendimento líquido positivo do
penúltimo ano de cada uma das categorias B,
C e D;

RLT=rendimento líquido total do penúltimo ano.
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3 — O valor de cada pagamento por conta, resultante
da aplicação do disposto no número anterior, arredon-
dado por excesso para o milhar de escudos, será comu-
nicado aos sujeitos passivos através de nota demons-
trativa da liquidação do imposto respeitante ao penúl-
timo ano, sem prejuízo de aviso a enviar durante o mês
de Maio do ano em que os pagamentos devam ser efec-
tuados, não sendo exigível se for inferior a 10 000$.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 131.o

Reclamações e impugnações

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os prazos de reclamação e impugnação con-

tam-se nos termos seguintes:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) A partir dos 30 dias seguintes àquele em que

a notificação tiver sido efectuada, nos casos em
que da liquidação final resulte imposto a reem-
bolsar ou não haja lugar a pagamento ou a
reembolso;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

4 — São aditados ao Código do IRS, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442-A/88, de 30 de Novembro, os arti-
gos 114.o-A, 115.o-A e 117.o-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 114.o-A

Rendimentos isentos, dispensados de retenção
ou sujeitos a taxa reduzida

As entidades devedoras dos rendimentos a que se
refere o artigo 74.o, cujos titulares beneficiem de isenção,
dispensa de retenção ou redução de taxa, são obrigadas a:

a) Entregar à Direcção-Geral dos Impostos, até
ao dia 30 de Junho de cada ano, uma declaração
relativa àqueles rendimentos, em impresso de
modelo aprovado oficialmente ou em suporte
informático;

b) Possuir registo actualizado dos titulares desses
rendimentos em conformidade com o seu
regime fiscal, bem como os documentos com-
provativos da isenção, da dispensa de retenção
na fonte ou de redução de taxa.

Artigo 115.o-A

Empresas gestoras de fundos de poupança-reforma,
poupança-educação e poupança-reforma/educação

As empresas gestoras de fundos de poupança-re-
forma, poupança-educação e poupança-reforma/educa-
ção deverão comunicar à Direcção-Geral dos Impostos,
até 30 de Junho de cada ano, em impresso de modelo
aprovado oficialmente ou por suporte informático, rela-
tivamente ao ano anterior e a cada sujeito passivo, os

valores aplicados em planos de poupança-reforma, pou-
pança-educação e poupança-reforma/educação, bem
como o reembolso dos respectivos certificados nas con-
dições a que se refere o n.o 3 do artigo 21.o do Estatuto
dos Benefícios Fiscais.

Artigo 117.o-A

Entidades emitentes e utilizadoras dos vales de refeição

1 — As entidades emitentes dos vales de refeição são
obrigadas a enviar à Direcção-Geral dos Impostos, até
ao final do mês de Maio de cada ano, a identificação
fiscal das entidades adquirentes de vales de refeições
bem como o respectivo montante, mediante impresso
de modelo, aprovado, oficialmente ou por suporte
informático.

2 — O disposto no número anterior não dispensa as
entidades utilizadoras dos vales de refeição de cumprir
o disposto no artigo 114.o, relativamente às importâncias
que excedam o valor excluído da tributação nos termos
do n.o 2 da alínea c) do n.o 3 do artigo 2.o»

5 — Fica o Governo autorizado a:

a) Integrar na categoria B do IRS as mais-valias
e as menos-valias emergentes da alienação one-
rosa de bens afectos, de modo duradouro, ao
exercício de actividades profissionais indepen-
dentes;

b) Estabelecer um critério objectivo de quantifi-
cação do rendimento da categoria A do IRS
emergente da atribuição do uso de viatura auto-
móvel no interesse do próprio trabalhador ou
membro de órgão social, bem como da trans-
ferência de viatura para o trabalhador ou mem-
bro de órgão social por preço inferior ao valor
de mercado;

c) Estabelecer um critério objectivo para a deter-
minação da taxa de juro de referência, aplicável
aos rendimentos da categoria A do IRS resul-
tantes de empréstimos sem juros ou a taxa redu-
zida, concedidos ou suportados pela entidade
patronal;

d) Rever o regime de tributação das mais-valias
mobiliárias obtidas por sujeitos passivos de IRS
residentes em território nacional, com vista à
sua aproximação ao regime regra de engloba-
mento aplicável aos restantes ganhos de mais-
-valias;

e) Clarificar o disposto na alínea b) do n.o 2 do
artigo 94.o do Código do IRS no sentido da
imposição da obrigação de retenção na fonte
a qualquer agente pagador dos rendimentos
referidos neste artigo;

f) Prever a possibilidade e as condições de entrega
de declarações de substituição, fora do respec-
tivo prazo legal, para efeitos de correcção de
erros ou omissões imputáveis aos sujeitos pas-
sivos de que resulte imposto de montante infe-
rior ao anteriormente liquidado ou susceptível
de o ser, com base na última declaração apre-
sentada.

6 — É revogado o n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 486/99, de 13 de Novembro, repondo-se em vigor
o artigo 117.o do Código do IRS, com a redacção que
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lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 257-B/96, de 31
de Dezembro, e pela Lei n.o 87-B/98, de 31 de Dezem-
bro.

7 — O regime previsto no n.o 6 do artigo 29.o da
Lei n.o 87-B/98, de 31 de Dezembro, é aplicável aos
rendimentos do ano 2000 para os contribuintes resi-
dentes, com rendimentos brutos anuais por agregado
familiar inferiores a 10 000 contos que, relativamente
aos rendimentos do ano de 1999, tenham utilizado as
regras legais vigentes para o ano de 1998.

8 — Para efeitos do disposto no número anterior, as
disposições legais vigentes para o IRS do ano de 1998
serão actualizadas pelo coeficiente de 4% aplicável aos
limites das deduções específicas, abatimentos, benefícios
fiscais, e escalões da tabela de taxas e deduções à colecta
que tenham sido objecto de actualização no sistema em
vigor.

9 — A administração fiscal enviará aos contribuintes
a nota demonstrativa da liquidação mais favorável que
resultar da aplicação do disposto nos números ante-
riores.

Artigo 41.o

Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas (IRC)

1 — Os artigos 24.o, 33.o, 38.o, 62.o, 69.o, 81.o, 82.o,
83.o, 95.o, 100.o e 109.o do Código do IRC, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 442-B/88, de 30 de Novembro, pas-
sam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 24.o

Variações patrimoniais negativas

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Não obstante o disposto no número anterior, não

concorrem para a formação do lucro tributável as varia-
ções patrimoniais negativas relativas a gratificações e
outras remunerações do trabalho de membros do órgão
de administração da sociedade, a título de participação
nos resultados, quando os beneficiários sejam titulares,
directa ou indirectamente, de partes representativas de,
pelo menos, 1% do capital social e as referidas impor-
tâncias ultrapassem o dobro da remuneração mensal
auferida no exercício a que respeita o resultado em que
participam, sendo a parte excedentária assimilada, para
efeitos de tributação, a lucros distribuídos.

4 — Para efeitos da verificação da percentagem fixada
no número anterior, considera-se que o beneficiário
detém indirectamente as partes do capital da sociedade
quando as mesmas sejam da titularidade do cônjuge,
respectivos ascendentes ou descendentes até ao 2.o grau,
sendo igualmente aplicáveis, com as necessárias adap-
tações, as regras sobre a equiparação da titularidade
estabelecidas no Código das Sociedades Comerciais.

5 — (Anterior n.o 4.)

Artigo 33.o

Provisões fiscalmente dedutíveis

1 — Podem ser deduzidas para efeitos fiscais as
seguintes provisões:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

d) As que, de harmonia com a disciplina imposta
pelo Banco de Portugal, tiverem sido constituí-
das pelas empresas sujeitas à sua supervisão e
pelas sucursais em Portugal de instituições de
crédito e de outras instituições financeiras com
sede em outro Estado membro da União Euro-
peia, bem como as que, de harmonia com a
disciplina imposta pelo Instituto de Seguros de
Portugal, tiverem sido constituídas pelas empre-
sas de seguros submetidas à sua supervisão e
pelas sucursais em Portugal de empresas segu-
radoras com sede em outros Estados membros
da União Europeia, incluindo as provisões téc-
nicas legalmente estabelecidas;

e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 38.o

Realizações de utilidade social

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — No caso de resgate em benefício da entidade

patronal, o disposto no n.o 10 poderá igualmente não
se verificar se for demonstrada a existência de excesso
de fundos originada por cessação de contratos de tra-
balho, previamente aceite pela Direcção-Geral dos
Impostos.

Artigo 62.o

Regime especial aplicável às fusões e cisões
de sociedades residentes

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .-
9 — O regime especial estabelecido no presente

artigo deixará de aplicar-se, total ou parcialmente,
quando se conclua que as operações a que se refere
o n.o 1 tiveram como principal objectivo ou como um
dos principais objectivos a evasão fiscal, o que poderá
considerar-se verificado, nomeadamente, nos casos em
que as sociedades intervenientes não tenham a tota-
lidade dos seus rendimentos sujeitos ao mesmo regime
de tributação em IRC ou quando as operações não
tenham sido realizadas por razões económicas válidas,
tais como a reestruturação ou racionalização das acti-
vidades das sociedades que nelas participam, proceden-
do-se então, se for caso disso, às correspondentes liqui-
dações adicionais de imposto.
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Artigo 69.o

Taxas

1 — A taxa do IRC é de 32%, excepto nos casos
previstos nos números seguintes.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 81.o

Anulações

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Não se procederá à anulação quando o seu quan-

titativo seja inferior a 5000$ ou, no caso de o imposto
já ter sido pago, tenha decorrido o prazo de revisão
oficiosa do acto tributário previsto no artigo 78.o da
Lei Geral Tributária.

Artigo 82.o

Regras de pagamento

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Não haverá lugar ao pagamento a que se referem

as alíneas b) e c) do n.o 1 nem ao reembolso a que se
refere o n.o 2 quando o seu montante for inferior a
5000$.

Artigo 83.o

Cálculo dos pagamentos por conta

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os pagamentos por conta dos contribuintes cujo

volume de negócios se situe entre os 30 000 e os
100 000 contos corresponderão a 75% do montante do
imposto referido no número anterior repartido por três
montantes iguais, arredondados, por excesso, para o
milhar de escudos.

3 — Os pagamentos por conta dos contribuintes com
volume de negócios superior a 100 000 contos corres-
ponderão a 85% do montante do imposto referido no
n.o 1, repartido por três montantes iguais, arredondados,
por excesso, para o milhar de escudos.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)
6 — (Anterior n.o 5.)
7 — (Anterior n.o 6.)

Artigo 95.o

Declaração de inscrição, de alterações
ou de cancelamento no registo

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Sempre que se verifiquem alterações de qualquer

dos elementos constantes da declaração de inscrição no
registo, deve o contribuinte entregar a respectiva decla-
ração de alterações no prazo de 15 dias a contar da
data da alteração.

6 — Os sujeitos passivos de IRC deverão apresentar
a declaração de cancelamento no registo no prazo de

30 dias a contar da data da cessação da actividade ou,
tratando-se dos sujeitos passivos mencionados no n.o 3,
da data em que tiver ocorrido a cessação da obtenção
de rendimentos.

Artigo 100.o

Centralização da contabilidade ou da escrituração

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O estabelecimento ou instalação em que seja

feita a centralização mencionada no número anterior
deverá ser indicado na declaração de inscrição no registo
mencionada no artigo 95.o e, quando se verificarem alte-
rações do mesmo, na declaração de alterações no registo,
igualmente referida naquela disposição.

Artigo 109.o

Registo de sujeitos passivos

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O registo a que se refere o número anterior será

actualizado tendo em conta as alterações verificadas em
relação aos elementos anteriormente declarados, as
quais deverão ser mencionadas na declaração de alte-
rações no registo.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2 — É aditado ao Código do IRC, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442-B/88, de 30 de Novembro, o
artigo 95.o-A, com a seguinte redacção:

«Artigo 95.o-A

Declaração verbal de inscrição, alterações
ou de cancelamento no registo

1 — As declarações referidas na alínea a) do n.o 1
do artigo 94.o, quando a repartição de finanças a que
se refere o n.o 1 ou o n.o 3 do artigo anterior disponha
dos meios informáticos adequados, serão substituídas
pela declaração verbal, efectuada pelo sujeito passivo,
de todos os elementos necessários à inscrição no registo,
à alteração dos dados constantes daquele registo e ao
seu cancelamento, sendo estes imediatamente introdu-
zidos no sistema informático e confirmados pelo decla-
rante após a sua impressão em documento tipificado.

2 — O documento tipificado nas condições referidas
no número anterior substituirá, para todos os efeitos
legais, as declarações a que se refere a alínea a) do
n.o 1 do artigo 94.o

3 — O documento comprovativo da inscrição das alte-
rações ou do cancelamento no registo de sujeitos pas-
sivos de IRC será o documento tipificado, consoante
os casos, processado após a confirmação dos dados pelo
declarante, autenticado com a assinatura do funcionário
receptor e com aposição da vinheta do técnico oficial
de contas que assume a responsabilidade fiscal do sujeito
passivo a que respeitam as declarações.»

3 — O disposto no n.o 1 do artigo 69.o do Código
do IRC, com a redacção dada pela presente lei, é apli-
cável aos rendimentos obtidos em períodos de tributação
cujo início ocorra a partir de 1 de Janeiro de 2000.

4 — O disposto nos n.os 3 e 4 do artigo 24.o do Código
do IRC, com a redacção dada pela presente lei, produz
efeitos a partir de 1 de Janeiro de 1999.
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5 — São revogados os n.os 1, alínea g), 3 e 4 do
artigo 41.o do Código do IRC.

6 — Fica o Governo autorizado a:

a) Estabelecer uma taxa de 25% de IRC para
empresas com volume total de proveitos entre
30 000 e 100 000 contos;

b) Estabelecer no Código do IRC, para efeitos dos
critérios que servem para qualificar as socie-
dades mães e afiliadas, que a permanência
durante dois anos consecutivos da titularidade
da participação se possa verificar posterior-
mente, sem prejuízo de se poder efectuar a
retenção na fonte segundo as regras gerais,
sendo devolvido o excesso do imposto relati-
vamente ao que seria devido pelo facto de se
tratar de uma distribuição de lucros de uma afi-
liada à respectiva sociedade mãe, quando for
possível comprovar aquele requisito;

c) Aperfeiçoar o conceito de regime fiscal mais
favorável previsto nos artigos 57.o-A e 57.o-B
do Código do IRC;

d) Simplificar o regime de escrituração estabele-
cido no n.o 2 do artigo 99.o do Código do IRC
para as entidades aí mencionadas cujo volume
de negócios da actividade comercial, industrial
ou agrícola, exercida a título acessório, seja de
reduzida expressão;

e) Prever a possibilidade e as condições de entrega
de declarações de substituição, fora do respec-
tivo prazo legal, quando tenha sido autoliqui-
dado imposto superior ao devido;

f) Rever o regime fiscal dos fundos de capitali-
zação geridos por institutos públicos do sistema
de segurança social, bem como dos rendimentos
das aplicações dos excedentes de tesouraria das
mesmas instituições.

Artigo 42.o

Tributação autónoma

O artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 192/90, de 9 de Junho,
com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 31.o da
Lei n.o 87-B/98, de 31 de Dezembro, passa a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 4.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As despesas de representação e os encargos rela-

cionados com viaturas ligeiras de passageiros efectuadas
por sujeitos passivos de IRS que possuam ou devam
possuir contabilidade organizada no âmbito do exercício
de actividades comerciais, industriais ou agrícolas, ou
por sujeitos passivos de IRC não isentos e que exerçam,
a título principal, actividade de natureza comercial,
industrial ou agrícola, são tributadas autonomamente
em IRS ou IRC, consoante os casos, a uma taxa de
6,4%.

4 — Consideram-se encargos relacionados com via-
turas ligeiras de passageiros, nomeadamente, as rein-
tegrações, rendas ou alugueres, seguros, despesas com
manutenção e conservação, combustíveis e o imposto
municipal sobre veículos.

5 — Excluem-se do disposto no n.o 3 os encargos rela-
cionados com viaturas afectas à exploração do serviço
público de transportes ou destinadas a serem alugadas
no exercício da actividade normal do sujeito passivo.

6 — Consideram-se despesas de representação,
nomeadamente, os encargos suportados com recepções,
refeições, viagens, passeios e espectáculos oferecidos no
País ou no estrangeiro a clientes ou a fornecedores ou
ainda a quaisquer outras pessoas ou entidades.»

Artigo 43.o

Estatuto Fiscal Cooperativo

1 — O artigo 7.o do Estatuto Fiscal Cooperativo,
aprovado pela Lei n.o 85/98, de 16 de Dezembro, passa
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

Imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas — IRC

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Às variações patrimoniais negativas não reflec-

tidas no excedente líquido, quando relativas à partici-
pação económica determinada em função do trabalho
fornecido pelos cooperadores à cooperativa, é aplicável
o disposto nos n.os 2 e 5 do artigo 24.o do Código do
IRC.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — As cooperativas que sejam declaradas pessoas

colectivas de utilidade pública e as cooperativas de soli-
dariedade social gozam da isenção estabelecida, respec-
tivamente, nas alíneas a) e b) do n.o 1 do artigo 9.o
do Código do IRC, com as restrições e nos termos aí
previstos.»

2 — O n.o 7 do artigo 7.o do Estatuto Fiscal Coo-
perativo, aditado pelo número anterior, produz efeitos
a partir de 1 de Janeiro de 1999.

CAPÍTULO VI

Impostos indirectos

Artigo 44.o

Imposto sobre o valor acrescentado (IVA)

1 — São aditados ao Código do IVA, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 394-B/84, de 26 de Dezembro, a alí-
nea h) ao n.o 2 do artigo 1.o e o artigo 24.o-A, com
a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para efeitos das disposições relativas ao IVA,

entende-se por:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) ‘Serviços de telecomunicações’, os que possibi-

litem a transmissão, a emissão ou a recepção
de sinais, texto, imagem e som ou de informa-
ções de todo o tipo através de fios, da rádio,
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de meios ópticos ou de outros meios electro-
magnéticos, incluindo a cessão ou a concessão
com elas correlacionadas de direitos de utili-
zação de instalações de transmissão, emissão ou
recepção e a disponibilização do acesso a redes
de informação mundiais.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 24.o-A

1 — Se, por motivo de alteração da actividade ou por
imposição legal, os sujeitos passivos passarem a praticar
operações sujeitas que conferem direito à dedução,
poderão ainda deduzir o imposto relativo aos bens do
activo imobilizado, do seguinte modo:

a) Quando se trate de bens não imóveis adquiridos
no ano da alteração do regime de tributação
e nos quatro anos civis anteriores, o imposto
dedutível será proporcional ao número de anos
que faltem para completar o período de cinco
anos a partir do ano em que iniciou a utilização
dos bens;

b) No caso de bens imóveis adquiridos ou con-
cluídos no ano da alteração do regime de tri-
butação e nos 9 anos civis anteriores, o imposto
dedutível será proporcional ao número de anos
que faltem para completar o período de 10 anos
a partir do ano da ocupação dos bens;

c) A dedução poderá ser efectuada no período de
imposto em que se verificar a alteração.

2 — A dedução prevista no número anterior não é
aplicável aos bens do activo imobilizado abrangidos pelo
n.o 4 do artigo 24.o

3 — O disposto nos números anteriores é igualmente
aplicável aos sujeitos passivos que, utilizando o método
de afectação real, afectem um bem do sector isento a
um sector tributado, podendo a dedução ser efectuada
no período em que ocorre essa afectação.

4 — A dedução a que se refere o presente artigo não
é aplicável aos sujeitos passivos que, à data da alteração,
se encontrassem no regime especial de isenção do
artigo 53.o»

2 — É eliminado o n.o 12 do artigo 22.o do Código
do IVA, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 394-B/84, de
26 de Dezembro.

3 — As verbas 2.4 e 2.21 da lista I anexa ao Código
do IVA passam a ter a seguinte redacção:

«2.4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Preservativos;
c) [Anterior alínea b).]
d) [Anterior alínea c).]
e) [Anterior alínea d).]

2.21 — As empreitadas de construção, beneficiação
ou conservação de imóveis realizadas no âmbito do
Regime Especial de Comparticipação na Recuperação
de Imóveis Arrendados (RECRIA), do Regime de
Apoio à Recuperação Habitacional em Áreas Urbanas
Antigas (REHABITA), do Regime Especial de Com-
participação e Financiamento na Recuperação de Pré-

dios Urbanos em Regime de Propriedade Horizontal
(RECRIPH) e do Programa SOLARH aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 7/99, de 8 de Janeiro.»

4 — São aditadas as verbas 2.24 e 2.25 à lista I anexa
ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado com
a seguinte redacção:

«2.24 — As empreitadas de beneficiação, remodela-
ção, renovação, restauro, reparação ou conservação de
imóveis ou partes autónomas destes afectos à habitação,
com excepção dos trabalhos de limpeza, de manutenção
dos espaços verdes e das empreitadas em bens imóveis
que abranjam a totalidade ou uma parte dos elementos
constitutivos de piscinas, saunas, minigolfe, campos de
ténis ou golfe e instalações similares.

A taxa reduzida não abrange os materiais que cons-
tituam uma parte significativa do valor do serviço
prestado.

2.25 — Prestações de serviços de assistência a domi-
cílio para crianças, idosos, toxicodependentes, doentes
ou deficientes.»

5 — A redacção das verbas 2.24 e 2.25 da lista I anexa
ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado entra
em vigor em 1 de Julho de 2000 e cessa a respectiva
vigência em 31 de Dezembro de 2002.

6 — Mantém-se, com efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 2000, a redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 177/98,
de 3 de Julho, às verbas 1.3.2, 1.4.3, 1.4.4, 1.4.5, 1.7.2,
1.9, 1.10 e 1.11 da lista I anexa ao Código do Imposto
sobre o Valor Acrescentado.

7 — O artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 241/86, de 20
de Agosto, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Quando a renúncia à isenção tiver sido precedida

de uma locação isenta, o direito à dedução do imposto
suportado é limitado na proporção do número de anos
em que o imóvel estiver afecto a uma actividade ou
sector tributado.

5 — A referida proporção resulta de uma fracção que
comporta, no numerador, a diferença entre o número
de anos a que alude o n.o 2 do artigo 91.o do Código
do IVA e o número de anos em que a locação tiver
estado isenta, e, no denominador, o número de anos
previsto naquela disposição.

6 — Para efeitos do número anterior, quando, ao
longo do mesmo ano civil, o imóvel tenha sido objecto
de realização de operações isentas e de operações tri-
butadas, tomar-se-á em conta o maior dos dois períodos
e, sendo estes iguais, considerar-se-á que o imóvel esteve
afecto a uma actividade totalmente tributada.»

8 — O n.o 5 do artigo 2.o, o n.o 2 do artigo 3.o, o
n.o 4 do artigo 5.o e o artigo 10.o do regime especial
aplicável ao ouro para investimento, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 362/99, de 16 de Setembro, passam a
ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Para efeitos da alínea a) do n.o 1 consideram-se

como pesos aceites pelo mercado as barras ou placas
de ouro com as seguintes unidades e pesos:

Unidade Pesos

Quilograma . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,5/1
Grama . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500/250/100/50/20/10/5/2,5/2
Onça (1 onça=31,1035 g) . . . . . . 100/10/5/1/1/2/1/4
Tael (1 tael=1,913 onças) . . . . . . 10/5/1
Tola (10 tolas=3,75 onças) . . . . . 10

Artigo 3.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para efeitos do disposto no número anterior, con-

sideram-se ainda transmissões de bens as operações
sobre ouro para investimento representado por certi-
ficados de ouro, afectado ou não afectado, ou negociado
em contas-ouro, incluindo, nomeadamente, os emprés-
timos e swaps de ouro que comportem um direito de
propriedade ou de crédito sobre ouro para investimento,
bem como as operações sobre ouro para investimento
que envolvam contratos de futuro ou contratos forward
que conduzam à transmissão do direito de propriedade
ou de crédito sobre ouro para investimento.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 5.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — A renúncia à isenção deve ser exercida caso a

caso e a respectiva factura ou documento equivalente,
sempre que o adquirente seja outro sujeito passivo dos
mencionados na alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o do
Código do IVA, deve conter a menção ‘Regime especial
do ouro — IVA devido pelo adquirente’.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.o

1 — Nas transmissões de ouro para investimento em
que tenha sido exercida a renúncia à isenção do imposto
prevista no artigo 5.o e nas transmissões de ouro sob
a forma de matéria-prima ou de produtos semitrans-
formados de toque igual ou superior a 325 milésimos,
o pagamento do imposto e demais obrigações decor-
rentes dessas operações, com excepção das previstas no
artigo 12.o, devem ser cumpridos pelo adquirente
quando este seja um sujeito passivo dos mencionados
na alínea a) do n.o 1 do artigo 2.o do Código do IVA,
que tenha direito à dedução total ou parcial do imposto.

2 — A factura ou documento equivalente das trans-
missões de ouro sob a forma de matéria-prima ou de
produtos semitransformados de toque igual ou superior
a 325 milésimos deve conter expressamente a menção
‘IVA devido pelo adquirente’ quando este seja um
sujeito passivo dos mencionados na alínea a) do n.o 1
do artigo 2.o do Código do IVA, que tenha direito à
dedução total ou parcial do imposto.»

9 — O artigo 1.o do Regime Especial de Exigibilidade
do Imposto sobre o Valor Acrescentado nas Emprei-

tadas e Subempreitadas de Obras Públicas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 204/97, de 9 de Agosto, passa a
ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

Encontram-se abrangidas pelo Regime Especial de
Exigibilidade do Imposto sobre o Valor Acrescentado
as empreitadas e subempreitadas de obras públicas em
que é dono da obra o Estado, as Regiões Autónomas
ou os institutos públicos criados pelo Decreto-Lei
n.o 237/99, de 25 de Junho.»

10 — Os artigos 4.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 323/98,
de 30 de Outubro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

1 — Às transmissões de gasolina para viaturas, ao
gasóleo e ao petróleo iluminante e carburante será apli-
cável, a partir de 1 de Julho de 2000, o regime normal
de tributação em IVA.

2 — Não obstante o disposto no artigo 7.o do Código
do IVA, relativamente aos combustíveis referidos no
número anterior e entregues à consignação, o imposto
é devido e exigível na data da leitura dos contadores
de bombas, efectuada pelo consignatário, pelo menos
uma vez por semana.

3 — Os sujeitos passivos que comercializem os com-
bustíveis referidos no n.o 1 poderão deduzir o imposto
correspondente às suas existências em 30 de Junho de
2000.

4 — Para efeitos de dedução do imposto referido no
número anterior, os sujeitos passivos deverão elaborar
um inventário das existências dos combustíveis mencio-
nados no n.o 1, do qual deverão constar as quantidades
e a descrição dos bens, o preço de compra e o imposto
suportado.

5 — O imposto apurado no inventário referido no
número anterior poderá ser objecto de dedução na
declaração periódica correspondente à data da entrada
em vigor do regime normal de tributação.

6 — O inventário referido no n.o 4 será elaborado
e entregue, em duplicado, na repartição de finanças a
que se refere o artigo 70.o do Código do IVA até ao
fim do mês de Julho de 2000, devendo os serviços devol-
ver o duplicado, averbado do recebimento do original.

Artigo 5.o

São revogados, a partir de 1 de Julho de 2000, o
Decreto-Lei n.o 521/85, de 31 de Dezembro, e o artigo 6.o
do Decreto-Lei n.o 185/86, de 14 de Julho.»

11 — O artigo 32.o da Lei n.o 9/86, de 30 de Abril,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 32.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os revendedores dos bens referidos no número

anterior não entregarão qualquer imposto ao Estado
pela sua transmissão, devendo, porém, registar sepa-
radamente as respectivas aquisições e vendas.

3 — O imposto contido no preço dos bens referidos
no n.o 1 não confere aos seus revendedores direito à
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dedução, o qual, no entanto, se manterá nos termos
gerais relativamente aos investimentos e demais des-
pesas de comercialização.

4 — Quando o imposto suportado na aquisição dos
combustíveis originar direito à dedução nos termos
gerais, esta terá como base o imposto contido no preço
de venda.

5 — Para o exercício do direito à dedução referido
no número anterior deverá ser passada factura ou docu-
mento equivalente, sendo todavia dispensada a referên-
cia ao imposto quando a venda for efectuada pelos
revendedores.

6 — O valor das operações a que se refere o n.o 1
será excluído do cálculo do volume de negócios para
efeitos da aplicação aos revendedores dos artigos 40.o
e 53.o do Código do Imposto sobre o Valor Acres-
centado.

7 — Em tudo o que não se revelar contrário ao dis-
posto nos números anteriores aplicam-se as disposições
do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado e
do Regime do IVA nas Transacções Intracomunitárias
de Bens.

8 — O regime especial de tributação previsto neste
artigo será substituído pelo regime normal de tributação
em IVA a partir de 1 de Janeiro do ano 2001, devendo
ser definidas por despacho do Ministro das Finanças
as medidas necessárias a que da aplicação do regime
normal de IVA não resulte aumento significativo nos
preços finais de venda dos combustíveis gasosos.

9 — Não obstante o disposto no número anterior, o
regime especial de tributação previsto nos n.os 1 a 7
será automaticamente prorrogado até à data de entrada
em vigor das disposições necessárias para aplicação do
regime normal.»

12 — Os artigos 21.o e 83.o-B do Código do IVA,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 394-B/84, de 26 de
Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 21.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Despesas respeitantes a combustíveis normal-

mente utilizáveis em viaturas automóveis, com
excepção das aquisições de gasóleo, de gases
de petróleo liquefeitos (GPL) e de gás natural,
cujo imposto será dedutível na proporção de
50 %, a menos que se trate dos bens a seguir
indicados, caso em que o imposto relativo aos
consumos de gasóleo, GPL e gás natural é total-
mente dedutível:

I) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
II) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

III) Máquinas consumidoras de gasóleo, GPL,
ou gás natural, que não sejam veículos
matriculados;

IV) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 83.o-B

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Não haverá lugar à dedução prevista no número

anterior se o contribuinte o requerer e a execução se
encontre suspensa nos termos legais, ou, não havendo
ainda execução, se demonstrar que se encontra pendente
recurso hierárquico, reclamação ou impugnação judicial
e seja prestada garantia até ao valor do reembolso.

3 — O disposto no número anterior não se aplica
quando o fundamento da suspensão for o previsto no
n.o 4 do artigo 52.o da Lei Geral Tributária.

4 — (Anterior n.o 3.)
5 — (Anterior n.o 4.)»

13 — Fica o Governo autorizado a:

a) Aditar um n.o 10 ao artigo 15.o do Código do
IVA, no sentido de conceder a isenção de
imposto às transmissões a título gratuito de bens
alimentares efectuadas a instituições particula-
res de solidariedade social ou a organizações
não governamentais sem fins lucrativos, para
posterior distribuição a pessoas carenciadas;

b) Alterar o ponto IV da alínea b) do n.o 1 do
artigo 20.o do Código do IVA, de modo a per-
mitir a dedução do imposto que tenha incidido
sobre bens ou serviços adquiridos, importados
ou utilizados pelo sujeito passivo para a rea-
lização das transmissões referidas na alínea
anterior;

c) Alterar o n.o 2 e as alíneas a) e c) do n.o 3
do artigo 24.o e o n.o 1 do artigo 25.o do Código
do IVA, de modo que o prazo das regularizações
anuais, no que se refere aos bens de investi-
mento imobiliário, seja alargado para 20 anos,
considerando o ano de ocupação do bem ou
da conclusão das obras e cada um dos 19 anos
civis posteriores;

d) Estabelecer que o prazo de 20 anos referido
na alínea anterior é aplicável a partir da data
da entrada em vigor da alteração, salvaguar-
dando as situações em que a ocupação do bem
imóvel ou a conclusão das obras ocorreram
antes daquela data, casos em que se mantém
o regime actualmente em vigor;

e) Alterar o artigo 33.o do Código do IVA, no
sentido de contemplar também a possibilidade
de cessação oficiosa da actividade sempre que
o sujeito passivo tenha declarado o exercício
de uma actividade sem que possua uma ade-
quada estrutura empresarial susceptível de exer-
cer a actividade declarada;

f) Alterar o artigo 70.o do Código do IVA, no
sentido de, relativamente aos sujeitos passivos
que sejam pessoas singulares, serem conside-
radas competentes a repartição de finanças e
a tesouraria da Fazenda Pública da área onde
se situa o respectivo domicílio fiscal, de modo
a harmonizá-lo, para efeitos de implementação
do cadastro único, com o disposto no arti-
go 133.o do Código do IRS;

g) Aditar um n.o 4 ao artigo 19.o do Código do
IVA, no sentido de não conferir o direito à
dedução o imposto que resulte de operações
em que o fornecedor dos bens ou prestador dos
serviços tenha declarado o exercício de uma acti-
vidade sem que possua uma adequada estrutura
empresarial susceptível de exercer a actividade
declarada;

h) Integrar na lista I anexa ao Código do IVA,
reduzindo de 17% para 5% a taxa do imposto
às transmissões e importações dos seguintes
bens:

1) Leites chocolatados, aromatizados, vita-
minados ou enriquecidos;

2) Bebidas lácteas infantis;
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i) Integrar na lista II anexa ao Código do IVA,
reduzindo de 17% para 12% a taxa do imposto
às transmissões e importações de aperitivos à
base de produtos hortícolas e sementes;

j) Alterar o n.o 4 do artigo 22.o do Regime do
IVA nas Transacções Intracomunitárias, no sen-
tido de equiparar a particulares, para efeitos
de pagamento do imposto, as entidades que
efectuando aquisições intracomunitárias de veí-
culos automóveis sujeitos a imposto automóvel,
não possuam o Estatuto de Operador Regis-
tado, nos termos do artigo 15.o do Decreto-Lei
n.o 40/93, de 18 de Fevereiro, com a redacção
que lhe é dada pela presente lei.

Artigo 45.o

IVA — Actividades turísticas

1 — A transferência a título de IVA — Actividades
turísticas destinada às regiões de turismo e juntas de
turismo é de 3,1 milhões de contos.

2 — A receita a transferir para as regiões de turismo
e juntas de turismo ao abrigo do número anterior é
distribuída com base em critérios a fixar por despacho
conjunto dos Ministros Adjunto, das Finanças e da Eco-
nomia, tendo em conta, nomeadamente, o montante
transferido em 1999, nos termos do artigo 33.o da Lei
n.o 87-B/98, de 31 de Dezembro.

Artigo 46.o

Imposto do selo

A alínea b) do artigo 14.o do Código do Imposto
do Selo, aprovado pela Lei n.o 150/99, de 11 de Setem-
bro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 14.o

Liquidação e pagamento

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Entidades concedentes do crédito e da garantia

ou credoras dos juros, prémios, comissões e
outras contraprestações.»

CAPÍTULO VII

Impostos especiais

Artigo 47.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 566/99, de 22 de Dezembro

1 — O artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 566/99, de 22
de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

1 — São revogados o Decreto-Lei n.o 52/93, de 26
de Fevereiro, o Decreto-Lei n.o 325/93, de 25 de Setem-
bro, os Decretos-Leis n.os 123/94 e 124/94, de 18 de
Maio, o Decreto-Lei n.o 300/99, de 5 de Agosto, com
excepção dos artigos 37.o a 39.o, e demais legislação
contrária ao presente Código.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Na medida em que sejam compatíveis com o
Código dos Impostos Especiais de Consumo aprovado
pelo presente diploma, mantêm-se em vigor as dispo-
sições regulamentares da legislação por ele revogadas
constantes de portaria ou de despacho ministerial, con-
siderando-se que as referências nelas efectuadas se
reportam às correspondentes normas do mencionado
Código.»

2 — É aditado ao artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 566/99,
de 22 de Dezembro, o n.o 5, com a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O n.o 2 do artigo 8.o e o n.o 1 do artigo 9.o

do Código dos Impostos Especiais de Consumo entram
em vigor no dia 1 de Janeiro de 2001, continuando a
aplicar-se as disposições respeitantes à introdução no
consumo e à liquidação, previstas na legislação revogada
pelo n.o 1 do artigo 3.o»

3 — É aditado um artigo 6.o ao Decreto-Lei
n.o 566/99, de 22 de Dezembro, com a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

O n.o 1 do artigo 3.o, relativo à legislação revogada,
é interpretado sem prejuízo do disposto no artigo 2.o,
designadamente quanto à vigência dos artigos 37.o a
39.o do Decreto-Lei n.o 300/99, de 5 de Agosto.»

Artigo 48.o

Alterações ao Código dos Impostos Especiais de Consumo

1 — O artigo 59.o do Decreto-Lei n.o 566/99, de 22
de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 59.o

Taxas na Região Autónoma da Madeira

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Licores produzidos a partir de frutos subtro-

picais, enriquecidos com aguardente de cana-
-de-açúcar e com as características e qualidade
definidas na alínea b) do n.o 3 do artigo 5.o
do Regulamento (CEE), do Conselho
n.o 1576/89, de 29 de Maio.»

2 — O artigo 71.o do Código dos Impostos Especiais
de Consumo passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 71.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Sejam fornecidos para consumo de transportes

públicos, no que se refere aos produtos clas-
sificados pelo código NC 2711 00 00, com inclu-
são do gás natural;



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(123)

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) Sejam fornecidos tendo em vista o seu consumo

em veículos de tracção ferroviária, no que se
refere aos produtos classificados pelos códigos
NC 2710 00 66 a 2710 00 68.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

3 — Os artigos 73.o, 75.o e 76.o do Código dos Impos-
tos Especiais de Consumo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 566/99, de 22 de Dezembro, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 73.o

Taxas

1 — Os valores das taxas unitárias do imposto sobre
os produtos petrolíferos são fixados, para o continente,
tendo em consideração o princípio de liberdade de mer-
cado e as técnicas tributárias próprias, nos termos deter-
minados anualmente pela lei do Orçamento do Estado.

2 — O gasóleo misturado por razões técnicas ou ope-
racionais com o fuelóleo será tributado com a taxa apli-
cável ao fuelóleo que for utilizado na mistura, desde
que a operação seja aprovada pela autoridade aduaneira
e realizada sob controlo aduaneiro.

3 — A taxa aplicável ao metano, ao gás natural e aos
gases de petróleo, usados como carburante, classificados
pelo código NC 2711 00 00, é de 20 000$ por 1000 kg.

4 — A taxa aplicável ao metano e aos gases de petró-
leo, usados como combustível, classificados pelo
código NC 2711 00 00, é de 1500$ por 1000 kg.

5 — A taxa aplicável aos óleos minerais obtidos a par-
tir de óleos usados ou de resíduos, através de operação
realizada sob controlo aduaneiro e que sejam usados
como combustível, é de 0$ por 1000 kg, sendo-lhes, con-
tudo, aplicável uma taxa de imposto igual ao dobro da
taxa aplicável ao fuelóleo com teor de enxofre superior
a 1%, no caso de não terem beneficiado de tal operação.

6 — Sem prejuízo das isenções previstas no presente
diploma, os óleos minerais sujeitos a imposto que não
constam dos números anteriores, quando utilizados em
uso carburante ou em uso combustível, são tributados
com as seguintes taxas:

a) Com a taxa aplicável à gasolina sem chumbo,
os óleos minerais classificados pelos códigos
NC 2707 10, 2707 20, 2707 30, 2707 50,
2710 00 21, 2710 00 25, 2710 00 26, 2901,
2902 11 00, 2902 19 90, 2902 20, 2902 30,
2902 41 a 2902 44 e 3811 11;

b) Com a taxa aplicável ao petróleo, os óleos mine-
rais classificados pelo código NC 2709 00 10
consumidos em uso carburante;

c) Com a taxa aplicável ao petróleo colorido e mar-
cado, os óleos minerais classificados pelo código
NC 2709 00 10 consumidos nos usos previstos
nos n.os 2 e 3 do artigo 74.o;

d) Com a taxa aplicável ao fuelóleo com teor de
enxofre inferior ou igual a 1%, salvo quando
consumidos na produção de electricidade
incluindo a co-geração, os óleos minerais clas-
sificados pelos códigos NC 2706, 2707 91,

2707 99 11, 2707 99 19, 2709 00 90, 2712 10,
2712 20 00, 2712 90 39, 2712 90 90, 2715,
3403 11 00, 3403 19 e 3817;

e) Com uma taxa compreendida entre 0$ e 1200$
por 1000 kg, os óleos minerais classificados pelos
códigos NC 2710 00 88 a 2710 00 96;

f) Com uma taxa compreendida entre 0$ e 4500$
por 1000 kg, os óleos minerais classificados pelos
códigos NC 2710 00 87, 2710 00 97 e 3811 21 a
3811 29.

7 — A fixação das taxas do imposto relativas aos óleos
minerais referidos nas alíneas e) e f) do número anterior
será feita por portaria dos Ministros das Finanças e
da Economia.

8 — Qualquer produto utilizado em uso como car-
burante está sujeito à mesma taxa do imposto que é
aplicada ao óleo mineral carburante substituído, salvo
os biocarburantes produzidos e consumidos no âmbito
de projectos piloto de desenvolvimento tecnológico de
carburantes mais benignos para o ambiente, reconhe-
cidos como tal pelos Ministros das Finanças e do
Ambiente, que beneficiarão de uma redução de taxa
do imposto de 80%.

9 — Os aditivos classificados pelo código NC 3811 90
estão sujeitos à mesma taxa de ISP que é aplicada aos
óleos minerais nos quais se destinam a ser incorporados.

Artigo 75.o

Taxas na Região Autónoma dos Açores

1 — Os valores das taxas unitárias do imposto sobre
os produtos petrolíferos são fixados, para a Região Autó-
noma dos Açores, tendo em consideração o princípio
de liberdade de mercado e as técnicas tributárias pró-
prias, nos termos determinados anualmente pelo decreto
legislativo regional que aprova o Orçamento da Região.

2 — As taxas do imposto aplicáveis nas ilhas dos Aço-
res são inferiores às taxas aplicáveis na ilha de
São Miguel, a fim de compensar os sobrecustos de trans-
porte e armazenagem entre São Miguel ou o continente
e as respectivas ilhas.

3 — Os sobrecustos referidos no número anterior são
determinados semestralmente pelo Governo Regional.

Artigo 76.o

Taxas na Região Autónoma da Madeira

Os valores das taxas unitárias do imposto sobre os
produtos petrolíferos são fixados, para a Região Autó-
noma da Madeira, tendo em consideração o princípio
de liberdade de mercado e as técnicas tributárias pró-
prias, nos termos determinados anualmente pelo decreto
legislativo regional que aprova o Orçamento da Região.»

4 — É aditada ao n.o 2 do artigo 81.o do Código dos
Impostos Especiais de Consumo a alínea d), com a
seguinte redacção:

«d) O rapé e o tabaco de mascar.»

5 — Fica o Governo autorizado a isentar da taxa do
imposto especial de consumo, sob controlo fiscal, os
óleos minerais ou outros produtos destinados aos mes-
mos fins no âmbito de projectos piloto de desenvol-
vimento tecnológico de produtos menos poluentes e,
principalmente, em relação aos combustíveis provenien-
tes de fontes renováveis.
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Artigo 49.o

Taxas do imposto sobre os produtos petrolíferos

1 — Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 73.o
do Código dos Impostos Especiais de Consumo, os valo-
res das taxas unitárias do imposto aplicáveis no con-
tinente aos produtos indicados no n.o 2 são fixados por
portaria dos Ministros das Finanças e da Economia.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a
fixação, ou a respectiva alteração, é efectuada dentro
dos seguintes intervalos:

Taxa do ISP

Mínima Máxima
Produto Código NC

Gasolina com chumbo . . . . . 2710 00 34 a 2710 00 39 110 000$00 110 000$00
Gasolina sem chumbo . . . . . 2710 00 27 a 2710 00 32 58 000$00 104 000$00
Petróleo . . . . . . . . . . . . . . . . 2710 00 51 a 2710 00 59 49 200$00 68 000$00
Petróleo colorido e marcado 2710 00 51 a 2710 00 59 15 000$00 30 000$00
Gasóleo . . . . . . . . . . . . . . . . . 2710 00 66 a 2710 00 68 49 200$00 68 000$00
Gasóleo colorido e marcado 2710 00 66 a 2710 00 68 15 000$00 30 000$00
Fuelóleo com teor de enxo-

fre superior a 1 % . . . . . . 2710 00 76 a 2710 00 78 1 000$00 7 000$00
Fuelóleo com teor de enxo-

fre inferior ou igual a 1 % 2710 00 74 –$– 6 000$00

3 — Para efeitos do disposto no n.o 1 do artigo 75.o
do referido Código, os valores das taxas unitárias do
imposto aplicáveis na ilha de São Miguel para os pro-
dutos a seguir indicados são fixados por portaria do
membro competente do Governo Regional, podendo
ser alterados dentro dos seguintes intervalos:

Taxa do ISP

Mínima Máxima
Produto Código NC

Gasolina com chumbo . . . . . 2710 00 34 a 2710 00 39 110 000$00 110 000$00
Gasolina sem chumbo . . . . . 2710 00 27 a 2710 00 32 58 000$00 104 000$00
Petróleo . . . . . . . . . . . . . . . . 2710 00 51 a 2710 00 59 10 000$00 40 000$00
Gasóleo . . . . . . . . . . . . . . . . . 2710 00 66 a 2710 00 68 10 000$00 60 000$00
Gasóleo agrícola . . . . . . . . . 2710 00 66 a 2710 00 68 10 000$00 40 000$00
Fuelóleo com teor de enxo-

fre superior a 1% . . . . . . 2710 00 76 a 2710 00 78 –$– 7 000$00
Fuelóleo com teor de enxo-

fre inferior ou igual a 1% 2710 00 74 –$– 6 000$00

4 — Para efeitos do disposto no artigo 76.o do referido
Código, os valores das taxas unitárias do imposto apli-
cáveis na Região Autónoma da Madeira para os pro-
dutos referidos no n.o 2 são fixados por portaria do
membro competente do Governo Regional, podendo
ser alterados dentro dos intervalos fixados no mesmo
número.

Artigo 50.o

Consignação de receita ao Ministério da Saúde

1 — É consignado ao Ministério da Saúde 1% do
valor global da receita fiscal dos tabacos manufactu-
rados, tendo em vista o desenvolvimento de acções no
domínio do rastreio, detecção precoce, diagnóstico, pre-
venção e tratamento do cancro.

2 — A verba consignada ao Ministério da Saúde, nos
termos do número anterior, pode ser destinada,
mediante aprovação daquele Ministério, ao desenvol-
vimento de projectos nas áreas da promoção da saúde,
prevenção do tabagismo e tratamento de patologias

associadas ao seu consumo, apresentados por outros
ministérios, organismos da administração central, regio-
nal e local e instituições da sociedade civil, sem fins
lucrativos, que prossigam actividades neste domínio.

Artigo 51.o

Imposto automóvel

1 — Os artigos 1.o, 3.o, 4.o, 5.o, 9.o, 13.o, 15.o, 17.o
e 22.o do Decreto-Lei n.o 40/93, de 18 de Fevereiro,
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Ficam ainda sujeitos a IA os veículos automóveis

ligeiros:

a) Para os quais se pretende nova matrícula defi-
nitiva, após cancelamento da matrícula inicial
junto da Direcção-Geral de Viação, salvo se
mantiverem as características essenciais com
que foram inicialmente matriculados;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — Os veículos automóveis ligeiros que utilizem

exclusivamente como combustível gases de petróleo
liquefeito (GPL), gás natural ou sejam movidos a energia
eléctrica ou outra energia renovável beneficiam de uma
redução de 40 % do IA.

Artigo 3.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Para efeitos de recolha de dados estatísticos e

matriculação, os veículos automóveis ligeiros, mesmo
que excluídos do âmbito de incidência, os pesados e
os motociclos ficam sujeitos ao processamento da decla-
ração de veículos ligeiros, adiante denominada DVL.

Artigo 4.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) No momento da transformação do veículo

abrangido por uma classificação fiscal num
outro enquadrado numa classificação fiscal a
que corresponda uma taxa mais elevada e
implica o pagamento do montante que resulta
da diferença entre o IA pago e o IA a pagar,
tendo em conta os anos de uso.
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Artigo 5.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Se o pagamento não for efectuado no prazo pre-

visto no número anterior, aplicar-se-á o disposto nos
n.os 7 e 8 do artigo 17.o

Artigo 9.o

1 — Os veículos automóveis fabricados até ao ano
de 1960 e classificados como antigos pela Fédération
International des Voitures Anciennes (FIVA) ou pelo
clube que a representa em Portugal ficam isentos de
IA, aquando da sua admissão ou importação, desde que
sejam considerados com interesse para o património cul-
tural nacional.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 13.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — A dimensão e as características das matrículas

de exportação e dos selos de validade fornecidos pela
Imprensa Nacional-Casa da Moeda são as constantes
da Portaria n.o 884/91, de 28 de Agosto, devendo ser
adquiridas pelos interessados, mediante credencial pro-
cessada pela alfândega, junto da entidade oficialmente
autorizada para o seu fabrico e das próprias alfândegas
de expedição ou exportação.

Artigo 15.o

1 — Os empresários em nome individual, os estabe-
lecimentos individuais de responsabilidade limitada e
as sociedades comerciais consideradas idóneas poderão
constituir-se como operadores registados, junto da
DGAIEC, mediante o preenchimento dos seguintes
requisitos:

a) Capital social mínimo de 10 000 000$, quer se
trate de estabelecimento individual de respon-
sabilidade limitada quer de sociedade comercial;

b) Admissão ou importação de mais de 50 auto-
móveis ligeiros, novos, sem matrícula, sujeitos
a IA, por ano civil ou um volume anual mínimo
de vendas no respectivo sector de actividade de
400 000 000$.

2 — Entre outras circunstâncias atendíveis, conside-
ra-se indiciador de falta de idoneidade o facto de o
empresário individual, o titular do estabelecimento indi-
vidual, bem como os sócios gerentes, ou administradores
de sociedades comerciais:

a) Terem sido condenados por crime fiscal adua-
neiro, crime fiscal não aduaneiro, furto, abuso
de confiança, roubo, burla, extorsão, infideli-
dade, emissão de cheques sem provisão, insol-
vência dolosa, falência não intencional, falsifi-

cação, falsas declarações, suborno, corrupção,
branqueamento de capitais ou pelos crimes pre-
vistos no Código das Sociedades Comerciais;

b) Terem sido declarados, por sentença judicial
nacional ou estrangeira, transitada em julgado,
falidos ou insolventes ou julgados responsáveis
pela falência de empresas, cujo domínio hajam
assegurado, ou de que tenham sido adminis-
tradores, directores ou gerentes.

3 — O estatuto será solicitado pelo interessado à
DGAIEC em impresso próprio, ao qual serão juntos,
além dos documentos comprovativos do estabelecido no
n.o 1, os seguintes:

a) Certidão do registo comercial comprovativa da
sua situação jurídica;

b) Pacto social actualizado, no caso de se tratar
de sociedade comercial;

c) Declaração de início de actividade ou prova da
entrega da declaração fiscal comprovativa dos
rendimentos a que estão sujeitos, respeitante
ao ano imediatamente anterior;

d) Certidão do registo criminal do empresário em
nome individual, do titular do estabelecimento
individual de responsabilidade limitada ou dos
sócios gerentes ou administradores de socieda-
des comerciais;

e) Fotocópia autenticada do cartão de contri-
buinte, com número definitivo;

f) Indicação do local onde os veículos são arma-
zenados enquanto não for atribuída a respectiva
matrícula nacional;

g) Declaração do requerente de:

i) Não ter sido punido por prática de con-
tra-ordenação fiscal qualificada como
muito grave nos termos da legislação
aplicável;

ii) Possuir contabilidade organizada, quando
legalmente exigível;

h) Junção de documento emitido pela repartição
de finanças da área de residência ou da sede
da pessoa colectiva, comprovativo de que o
requerente não tem dívidas à Fazenda Nacional
ou tem a sua situação regularizada.

4 — Ao operador registado será atribuído um número
de registo identificativo nas suas relações com a Admi-
nistração.

5 — O estatuto de operador registado poderá ser
revogado por despacho do director-geral da DGAIEC
quando:

a) O operador deixar de cumprir algum dos requi-
sitos referidos no n.o 1 do presente artigo;

b) O operador for condenado por crime indiciador
de falta de idoneidade ou por prática de con-
tra-ordenação fiscal punida com coima igual ou
superior a 1 000 000$;

c) Se verificar não estar preenchida qualquer das
condições a que o operador se obrigou.

6 — A revogação do estatuto de operador registado,
a pedido do interessado, só produzirá efeitos desde que
se mostrem solvidos todos os compromissos por ele assu-
midos no âmbito desse estatuto.
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Artigo 17.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Se o pagamento não for efectuado no prazo pre-

visto no número anterior, o interessado, independen-
temente de qualquer notificação, poderá, ainda, nos
30 dias seguintes, proceder ao respectivo pagamento,
acrescido de juros de mora.

8 — Findo o prazo suplementar a que se refere o
número anterior sem que se mostre efectuado o paga-
mento, ou sem que o interessado tenha efectuado decla-
ração de abandono a favor do Estado, a alfândega pro-
cederá de imediato à apreensão do veículo e emitirá
certidão de dívida, a qual será remetida à repartição
de finanças do domicílio fiscal do devedor, para efeitos
de cobrança coerciva.

9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 22.o

Os operadores registados cujo estatuto tenha sido
obtido ao abrigo da legislação anterior devem tomar
todas as medidas necessárias para, no prazo de seis
meses, darem cumprimento a todos os requisitos fixados
no artigo 15.o, sob pena de o mesmo lhes ser revogado.»

2 — As tabelas I, III e IV anexas ao Decreto-Lei
n.o 40/93, de 18 de Fevereiro, passam a ser as seguintes:

TABELA I

Automóveis ligeiros de passageiros e mistos

Escalão em cilindrada
(centímetros cúbicos)

Taxas
(por centímetro cúbico) Parcelas a abater

Até 1250 . . . . . . . . . . . . . . . . 665$00 430 283$00
De 1251 a 2500 . . . . . . . . . . . 1 577$00 1 568 595$00
Superior a 2500 . . . . . . . . . . . 2 321$00 3 428 769$00

TABELA III E IV

Veículos automóveis ligeiros todo-o-terreno, furgões ligeiros
de passageiros e ligeiros de mercadorias derivados de ligei-
ros de passageiros.

Escalão em cilindrada
(centímetros cúbicos)

Taxas
(por centímetro cúbico) Parcelas a abater

Até 1250 . . . . . . . . . . . . . . . . 134$00 86 057$00
De 1251 a 2500 . . . . . . . . . . . 316$00 313 718$00
Superior a 2500 . . . . . . . . . . . 465$00 685 754$00

3 — Os artigos 1.o, 4.o e 5.o do Decreto-Lei
n.o 103-A/90, de 22 de Março, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 1.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo do estabelecido no número ante-

rior, poderão ainda beneficiar da isenção nele prevista
os portadores de multideficiência profunda, os porta-
dores de deficiência motora cujo grau de incapacidade

permanente seja igual ou superior a 90% e os portadores
de deficiência visual igual ou superior a 95%, indepen-
dentemente da sua idade.

Artigo 4.o

A isenção de IA prevista no artigo 1.o terá por objecto
automóveis ligeiros novos e será concedida, indepen-
dentemente da cilindrada, até ao montante de
1 300 000$, suportando o beneficiário, se for caso disso,
a parte restante do IA que for devida.

Artigo 5.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Aos portadores de multideficiência profunda, aos

portadores de deficiência motora cujo grau de incapa-
cidade permanente seja igual ou superior a 90% e aos
portadores de deficiência visual igual ou superior a 95%,
independentemente da sua idade, será autorizada a con-
dução do veículo por terceiros, desde que o portador
de deficiência seja um dos seus ocupantes, ou em des-
locações que não excedam um raio de 30 km da resi-
dência do beneficiário.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

4 — Os artigos 1.o, 8.o e 9.o do Decreto-Lei n.o 264/93,
de 30 de Julho, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Em derrogação da alínea a) do n.o 4, é permitida

a admissão temporária do automóvel ligeiro quando o
seu proprietário possua vínculo profissional em Portugal
mas mantenha noutro Estado membro a sua residência
normal, desde que nele possua os seus vínculos pessoais
e aí se desloque regularmente.

Artigo 8.o

Uso comercial

1 — É autorizada a admissão ou importação tempo-
rária em território nacional para fins de uso comercial
de automóveis ligeiros matriculados noutro Estado
membro da União Europeia ou em país terceiro,
mediante pedido do interessado, desde que:

a) Sejam admitidos ou importados por pessoa esta-
belecida fora do território nacional ou por sua
conta;

b) Sejam utilizados exclusivamente para um serviço
de transporte directo que se inicie ou termine
fora do território nacional;

c) Sejam observadas as disposições legais em vigor
em matéria de transportes, designadamente os
requisitos e condições de acesso e execução da
actividade, se for o caso.
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2 — A permanência é autorizada pelo tempo estri-
tamente necessário à realização das operações que jus-
tificaram a respectiva entrada em território nacional.

3 — Para efeitos de aplicação do disposto na alínea a)
do n.o 1 do presente artigo, as pessoas, residentes ou
não, que ajam por conta de uma pessoa estabelecida
fora do território nacional devem estar subordinadas
a uma relação contratual de trabalho e ter sido por
esta devidamente autorizadas a conduzir o veículo.

Artigo 9.o

Formalidades de controlo

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,

o interessado poderá solicitar a emissão de uma guia
de importação/admissão temporária conforme ao
modelo e instruções constantes do anexo I ao presente
diploma, que dele faz parte integrante.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

5 — Fica o Governo autorizado a prever, segundo
calendário a estabelecer, começando pelos veículos mais
antigos, a redução do IA normalmente devido na admis-
são ou importação de veículo automóvel ligeiro novo
sem matrícula, desde que o sujeito passivo do imposto
tenha entregue para abate, em condições devidamente
controladas quanto ao seu impacte ambiental, um veí-
culo automóvel ligeiro, com mais de 10 anos, de que
seja proprietário há mais de 1 ano, e que circule, sob
adequados condicionalismos de prova do abate e de
controlo da documentação do veículo pelas autoridades
competentes.

6 — Ficam isentos do pagamento de imposto auto-
móvel durante os anos 2000 e 2001 os veículos auto-
móveis adquiridos em sistema de locação financeira ou
de aluguer de longa duração, necessários à renovação
da frota automóvel da Polícia Judiciária, que preencham
os requisitos estabelecidos na alínea c) do artigo 7.o
do Decreto-Lei n.o 40/93, de 18 de Fevereiro.

Artigo 52.o

Imposto de circulação e camionagem

1 — O artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 116/94, de 3 de
Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.o

O produto da cobrança dos impostos de circulação
e de camionagem constitui receita do Instituto das Estra-
das de Portugal (IEP), quando liquidados no continente,
e das Regiões Autónomas, quando liquidados nessas
Regiões.»

2 — O n.o 1 do artigo 12.o do Regulamento dos Impos-
tos de Circulação e Camionagem, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 116/94, de 3 de Maio, e republicado pelo
Decreto-Lei n.o 89/98, de 6 de Abril, passa a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 12.o

1 — O condutor de veículos sujeitos a imposto,
mesmo quando dele isento, com excepção dos referidos

no n.o 2 do artigo 5.o, será obrigatoriamente portador
do recibo do documento de cobrança ou do exemplar
da declaração de autoliquidação destinado ao sujeito
passivo, a que aludem os n.os 1 e 2 do artigo 9.o, com
a comprovação da realização do pagamento ou do do-
cumento comprovativo da aquisição do veículo, con-
forme o caso, até ao cumprimento das correspondentes
obrigações no ano seguinte àquele a que respeitam.»

CAPÍTULO VIII

Impostos locais

Artigo 53.o

Contribuição autárquica

O n.o 3 do artigo 12.o do Código da Contribuição
Autárquica, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442-C/88,
de 30 de Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 12.o

Isenções

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As isenções previstas no n.o 1 iniciam-se no ano,

inclusive, em que os prédios sejam classificados como
monumentos nacionais, imóveis de interesse público ou
classificados como imóveis de valor municipal.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 54.o

Imposto municipal de sisa

O n.o 22.o do artigo 11.o e o n.o 2.o e o § único
do artigo 33.o do Código do Imposto Municipal de Sisa
e do Imposto sobre as Sucessões e Doações, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 41 969, de 24 de Novembro de
1958, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
22.o Aquisição do prédio ou fracção autónoma de pré-

dio urbano destinado exclusivamente a habitação, desde
que o valor sobre que incidiria o imposto municipal
de sisa não ultrapasse 11 400 contos.

Artigo 33.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2.o Tratando-se de transmissões de prédios ou frac-

ção autónoma de prédio urbano destinado exclusiva-
mente a habitação, serão as constantes da tabela
seguinte:

Taxas percentuais

Valor sobre que incide o imposto
municipal de sisa (contos)

Marginal Média (*)

Até 11 400 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 0
De mais de 11 400 até 15 620 . . . . . . . . 5 1,350 8
De mais de 15 620 até 20 820 . . . . . . . . 11 3,760 8
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Taxas percentuais

Valor sobre que incide o imposto
municipal de sisa (contos)

Marginal Média (*)

De mais de 20 820 até 26 020 . . . . . . . . 18 6,606 5
De mais de 26 020 até 31 520 . . . . . . . . 26 –
Superior a 31 520 . . . . . . . . . . . . . . . . . . Taxa única 10

(*) No limite superior do escalão.

§ único. O valor sobre que incide o imposto municipal
de sisa, quando superior a 11 400 contos, será dividido
em duas partes, uma igual ao limite do maior dos esca-
lões que nela couber, à qual se aplicará a taxa média
correspondente a este escalão, e a outra igual ao exce-
dente, a que se aplicará a taxa marginal respeitante ao
escalão imediatamente superior.»

Artigo 55.o

Imposto municipal sobre veículos

1 — O n.o 1 do artigo 7.o, o artigo 10.o, o n.o 1 do
artigo 11.o e o artigo 14.o do Regulamento do Imposto
Municipal sobre Veículos, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 143/78, de 12 de Junho, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 7.o

Formalidades a observar na concessão da isenção do imposto

1 — A isenção do imposto será reconhecida relati-
vamente a cada ano pela repartição de finanças da área
da residência ou sede da entidade interessada, mediante
requisição modelo n.o 6, a apresentar nos prazos esta-
belecidos no artigo 9.o, devendo, para o efeito, ser exi-
bidos o título de propriedade e o livrete ou certificado
de registo ou matrícula do veículo, bem como, na situa-
ção da alínea i) do n.o 1 do artigo 6.o, o documento
a que se refere o artigo 35.o, se se optar, neste último
caso, por solicitar o reconhecimento da isenção.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.o

Locais onde podem ser adquiridos os dísticos modelo n.o 4

1 — Os dísticos modelo n.o 4, comprovativos do paga-
mento do imposto relativo a automóveis e motociclos,
serão adquiridos em qualquer das tesourarias da
Fazenda Pública, entidades referidas no n.o 9 e juntas
de freguesia do concelho da residência ou sede do
contribuinte.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — A aquisição dos dísticos modelo n.o 4 pelas enti-

dades referidas no n.o 9 só poderá ter lugar no prazo
de cobrança fixado de harmonia com o disposto no n.o 1
do artigo 9.o, aplicando-se ao produto da sua venda
o disposto no n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 123/76, de 11 de Fevereiro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.o 98/81, de 4 de Maio.

6 — Às juntas de freguesia é facultada a venda dos
dísticos modelo n.o 4, cuja aquisição será feita nos termos
e condições estabelecidos para as entidades referidas
no n.o 9.

7 — A aquisição dos dísticos nas tesourarias da
Fazenda Pública pelas entidades referidas no n.o 9 e
nas juntas de freguesia será feita mediante a apresen-
tação da declaração modelo n.o 11, devidamente preen-
chida pelo interessado, sendo posteriormente comple-
tada e autenticada por meio de carimbo a tinta de óleo
ou selo branco daquelas entidades, devolvendo-se ao
interessado o respectivo duplicado.

8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — Sem prejuízo do disposto no n.o 6, poderão ser

autorizadas a revender dísticos modelo n.o 4 as entidades
que o requeiram ao director de finanças da respectiva
área, nos termos e condições seguintes:

a) O pedido, devidamente fundamentado, deve ser
acompanhado do certificado de registo criminal
e de todos os documentos úteis para a sua
apreciação;

b) A autorização só será concedida se houver
comodidade para o público;

c) O diploma de autorização é intransmissível,
embora a venda continue a efectuar-se no
mesmo local, salvo sendo o novo vendedor
comerciante e herdeiro da pessoa autorizada.
Em tal caso, será o diploma enviado ao director
de finanças, por intermédio da repartição de
finanças, dentro do prazo de 30 dias, para ser
averbado e registado nessa conformidade, caso
o referido director de finanças entenda que para
comodidade do público deve continuar a sub-
sistir esse vendedor e ele ofereça as garantias
suficientes;

d) No caso de transferência da venda para outro
local, sendo o vendedor o mesmo, será o
diploma apresentado previamente ao director
de finanças, para ser averbado e registado, nos
termos da alínea antecedente;

e) As pessoas encarregadas de vender dísticos que
não os tenham à venda em quantidade neces-
sária ao consumo local ou se recusem a ven-
dê-los serão pelo director de finanças suspensas
temporariamente do exercício da comissão, ou
exoneradas, cassando-se os respectivos alvarás,
conforme as circunstâncias e a gravidade da
falta, salvo se os vendedores forem funcionários
públicos, porque, neste caso, serão aplicáveis
as penas disciplinares.

Artigo 11.o

Local do pagamento do imposto sobre aeronaves
e barcos de recreio

1 — O imposto relativo a aeronaves e a barcos de
recreio será pago em qualquer tesouraria da Fazenda
Pública, mediante a guia modelo n.o 5, a processar na
correspondente repartição de finanças.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 14.o

Documentos de que o condutor do veículo
tem de ser obrigatoriamente portador

O condutor de veículos sujeitos a imposto, mesmo
quando dele isentos, com excepção daqueles em relação
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aos quais não se optou por solicitar o reconhecimento
da isenção e dos referidos no n.o 4 do artigo 7.o, será
obrigatoriamente portador, conforme o caso, da guia
de pagamento do imposto modelo n.o 5, do título de
isenção modelo n.o 1 ou do duplicado da declaração
modelo n.o 11 e, sendo caso disso, do documento com-
provativo da aquisição do veículo, na hipótese referida
no n.o 2 do artigo 9.o, ou da certidão referida no n.o 1
do artigo 34.o, documentos que deverão ser exibidos
sempre que lhe sejam solicitados por qualquer das enti-
dades mencionadas no n.o 1 do artigo 12.o»

2 — As entidades que se encontravam autorizadas a
revender valores selados à data da entrada em vigor
do Código do Imposto do Selo não carecem da auto-
rização estabelecida no n.o 9 do artigo 10.o do Regu-
lamento do Imposto Municipal sobre Veículos desde
que, nessa data, reúnam as condições previstas naquele
n.o 9.

3 — Fica o Governo autorizado a actualizar em 2%,
com o arredondamento para a dezena de escudos ime-
diatamente superior, os valores do imposto constantes
das tabelas do Regulamento do Imposto Municipal
sobre Veículos, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 143/78,
de 12 de Junho, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas posteriormente, competindo à Direcção-Geral
dos Impostos, em conformidade com esta actualização,
publicar no Diário da República as respectivas tabelas.

CAPÍTULO IX

Benefícios fiscais

Artigo 56.o

Estatuto dos Benefícios Fiscais

1 — Os artigos 19.o, 20.o-A, 21.o, 21.o-A, 26.o, 31.o,
32.o-B, 33.o, 39.o, 44.o, 48.o-A, 49.o-B, 49.o-D, 49.o-E,
50.o e 52.o do Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Junho, passam
a ter a seguinte redacção:

«Artigo 19.o

Fundos de investimento

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Tratando-se de rendimentos obtidos fora do ter-

ritório português que não sejam mais-valias, há
lugar a tributação, autonomamente, por reten-
ção na fonte, nas mesmas condições em que
se verificaria se desses rendimentos fossem titu-
lares pessoas singulares residentes em território
português ou, não havendo lugar a retenção na
fonte, autonomamente à taxa de 20%, tratan-
do-se de rendimentos de títulos de dívida, e à
taxa de 25%, nos restantes casos, por cuja
entrega é responsável a entidade gestora, obser-
vando-se, quanto a prazos, o disposto no n.o 3
do artigo 91.o do Código do IRS;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 20.o-A
Contribuições das entidades patronais para regimes

de segurança social

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Verificando-se o disposto na parte final do n.o 3)

da alínea c) do n.o 3 do artigo 2.o do Código do IRS,
beneficia de isenção o montante correspondente a um
terço das importâncias pagas ou colocadas à disposição,
com o limite de 2178 contos.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 21.o

Fundos de poupança-reforma, poupança-educação
e poupança-reforma/educação

1 — Ficam isentos de IRC os rendimentos de fundos
de poupança-reforma (FPR), poupança-educação
(FPE) e poupança-reforma/educação (FPR/E), consti-
tuídos num mínimo de 50% por títulos de dívida pública
emitidos por prazo superior a um ano, sob a forma de
fundos de investimento, fundos de pensões ou outros
equiparados.

2 — São dedutíveis à colecta do IRS, nos termos e
condições previstos no artigo 80.o do respectivo Código,
25% do valor aplicado no respectivo ano em planos
individuais de poupança-reforma (PPR), poupança-edu-
cação (PPE) e poupança-reforma/educação (PPR/E),
com o limite máximo do menor dos seguintes valores:
5% do rendimento total bruto englobado e 109 200$
por sujeito passivo não casado ou por cada um dos côn-
juges não separados judicialmente de pessoas e bens.

3 — A fruição do benefício previsto no número ante-
rior ficará sem efeito, devendo as importâncias dedu-
zidas, majoradas em 10% por cada ano ou fracção,
decorrido desde aquele em que foi exercido o direito
à dedução, ser acrescidas, consoante os casos, ao ren-
dimento ou à colecta do IRS do ano da verificação dos
factos, se aos participantes for atribuído qualquer ren-
dimento ou for concedido o reembolso dos certificados,
salvo, neste último caso, ocorrendo qualquer uma das
situações definidas na lei.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 21.o-A
Planos de poupança em acções

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Para efeitos de IRS, é dedutível à colecta, nos

termos e condições previstos no artigo 80.o do respectivo
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Código, o valor aplicado em PPA, até 7,5% das entregas
efectuadas anualmente, com o limite máximo de 38 250$
por sujeito passivo não casado ou por cada um dos côn-
juges não separados judicialmente de pessoas e bens,
desde que, excepto em caso de morte do subscritor,
não haja lugar a reembolso no prazo mínimo de seis
meses a contar da data dessas entregas.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — O levantamento antecipado do valor capitalizado

do PPA determina, consoante os casos, o acréscimo ao
rendimento ou à colecta do IRS do ano em que tal
ocorra das importâncias deduzidas para efeitos deste
imposto, majoradas em 10% por cada ano ou fracção,
decorrido desde aquele em que foi exercido o direito
à dedução e a aplicação do disposto no número anterior.

5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — No caso de incumprimento das condições esta-

belecidas para subscrição dos PPA, serão acrescidas,
consoante os casos, ao rendimento ou à colecta do IRS
do ano em que seja reconhecido esse incumprimento
as importâncias deduzidas para efeitos deste imposto,
majoradas em 10% por cada ano, ou fracção, decorrido
desde aquele em que foi exercido o direito à dedução,
aplicando-se a taxa de tributação de 20% à diferença,
quando positiva, entre o valor devido aquando do encer-
ramento do PPA e as importâncias entregues pelo
subscritor.

Artigo 26.o

Sociedades de gestão e investimento imobiliário

1 — As sociedades de gestão e investimento imobi-
liário beneficiam dos seguintes incentivos fiscais:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — O regime fiscal estabelecido no número anterior
cessa os seus efeitos em 31 de Dezembro de 2005.

Artigo 31.o

Acções admitidas à negociação dos mercados de bolsa

Até 31 de Dezembro de 2001, os dividendos distri-
buídos de acções admitidas à negociação dos mercados
de bolsa contam para efeitos de IRS ou IRC pelos
seguintes valores:

a) Exercício de 2000 — 60% do seu valor;
b) Exercício de 2001 — 80% do seu valor.

Artigo 32.o-B

Aquisição de acções em ofertas públicas de venda
realizadas pelo Estado

1 — Para efeitos de IRS, são dedutíveis à colecta,
nos termos e condições previstos no artigo 80.o do res-
pectivo Código, 5% dos montantes aplicados na aqui-
sição de acções no âmbito de operações de privatização
realizadas até ao final do ano 2002, com o limite de
33 150$ por sujeito passivo não casado ou 66 300$ por
ambos os cônjuges não separados judicialmente de pes-
soas e bens.

2 — Para efeitos de IRS, são dedutíveis à colecta,
nos termos e condições previstos no artigo 80.o do res-

pectivo Código, 7,5% dos montantes aplicados na aqui-
sição de acções no âmbito de operações de privatização
realizadas até ao final do ano 2002, com o limite de
50 000$ por sujeito passivo não casado ou 100 000$ por
ambos os cônjuges não separados judicialmente de pes-
soas e bens, quando a aquisição seja efectuada pelos
próprios trabalhadores da empresa objecto de priva-
tização.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 33.o

Mais-valias realizadas por entidades não residentes

1 — Ficam isentas de IRC as mais-valias realizadas
com a transmissão onerosa de partes sociais e outros
valores mobiliários por entidades que não tenham sede
nem direcção efectiva em território português e aí não
possuam estabelecimento estável ao qual as mesmas
sejam imputáveis.

2 — O regime previsto no número anterior não é apli-
cável às entidades não residentes e sem estabelecimento
estável em território português que, directa ou indirec-
tamente, sejam detidas em mais de 25% por entidades
residentes.

Artigo 39.o

Contas poupança-reformados

1 — Beneficiam de isenção de IRS os juros das contas
poupança-reformados constituídas nos termos legais, na
parte cujo saldo não ultrapasse 1892 contos.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 44.o

Deficientes

1 — Ficam isentos de tributação em IRS os rendi-
mentos das categorias A, B e H auferidos por titulares
deficientes, nos termos seguintes:

a) Em 50%, com o limite de 2563 contos, os ren-
dimentos das categorias A e B;

b) Em 30%, os rendimentos da categoria H, com
os seguintes limites:

1) De 1447 contos para os deficientes em
geral;

2) De 1924 contos para os deficientes das
Forças Armadas abrangidos pelos Decre-
tos-Leis n.os 43/76, de 20 de Janeiro, e
314/90, de 13 de Outubro.

2 — São dedutíveis à colecta do IRS 30% da tota-
lidade das despesas efectuadas com a educação e rea-
bilitação do sujeito passivo ou dependentes deficientes,
bem como 25% da totalidade dos prémios de seguros
de vida que garantam exclusivamente os riscos de morte,
invalidez ou reforma por velhice, neste último caso desde
que o benefício seja garantido após os 55 anos de idade
e cinco anos de duração do contrato, e em que aqueles
figurem como primeiros beneficiários, nos termos e con-
dições estabelecidos na alínea a) do n.o 1 do artigo 80.o-I
do Código do IRS.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 48.o-A

Criação de emprego para jovens

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A majoração referida no n.o 1 terá lugar num

período de cinco anos a contar do início da vigência
do contrato de trabalho.

Artigo 49.o-B

[. . .]

1 — Ficam isentos de IRC, excepto no que respeita
a rendimentos de capitais e a rendimentos comerciais,
industriais ou agrícolas, tal como são definidos para efei-
tos de IRS, e sem prejuízo do disposto no número
seguinte:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — Ficam isentos de IRC os rendimentos obtidos
pelas associações sindicais derivados de acções de for-
mação prestadas aos respectivos associados no âmbito
dos seus fins estatutários.

Artigo 49.o-D

Aquisição de computadores e outros equipamentos informáticos

1 — São dedutíveis à colecta do IRS, até à sua con-
corrência, após as deduções referidas no n.o 1 do
artigo 80.o do respectivo Código, 20% dos montantes
despendidos com a aquisição de computadores de uso
pessoal, programas de computadores, modems, placas
RDIS e aparelhos de terminal, com o limite de 30 600$.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 49.o-E

Energias renováveis e despesas com aconselhamento jurídico
e patrocínio judiciário

1 — São dedutíveis à colecta do IRS 20% das impor-
tâncias despendidas com a aquisição de equipamentos
novos para utilização de energias renováveis não sus-
ceptíveis de serem considerados custos nas categorias
B, C ou D, com o limite de 25 500$.

2 — São igualmente dedutíveis à colecta, nos termos
e condições previstos no número anterior, 20% das des-
pesas suportadas com a obtenção de aconselhamento
jurídico e patrocínio judiciário, com o limite de 25 500$.

Artigo 50.o

Isenções

1 — Estão isentos de contribuição autárquica:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
m) Sociedades de capitais exclusivamente públicos

relativamente aos prédios cedidos a qualquer
título ao Estado ou a outras entidades públicas,
no exercício de uma actividade de interesse
público.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 52.o

Prédios urbanos construídos, ampliados, melhorados ou adquiridos
a título oneroso destinados à habitação

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Ficam igualmente isentos, nos termos da tabela

a que se refere o n.o 5, os prédios ou parte de prédios
construídos de novo, ampliados, melhorados ou adqui-
ridos a título oneroso, quando se trate da primeira trans-
missão, na parte destinada a arrendamento para habi-
tação, desde que reunidas as condições referidas na
parte final do n.o 1, iniciando-se o período de isenção
a partir da data da celebração do primeiro contrato
de arrendamento.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — Para efeitos do disposto nos n.os 1 e 3, o período

de isenção a conceder será o determinado em confor-
midade com a tabela seguinte:

Valor tributável
(em contos)

Período de isenção (anos)
—

Habitação própria permanente
—

Arrendamento para habitação
(n.os 1 e 3)

Até 21 120 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
De mais de 21 120 até 26 420 . . . . . . . . . . . . 7
De mais de 26 420 até 31 940 . . . . . . . . . . . . 4

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
2 — Fica o Governo autorizado a:

a) Rever o regime jurídico e fiscal das contas pou-
pança-habitação, no sentido de se redefinir o
período de imobilização de cada entrega e as
situações de possível utilização dos respectivos
saldos, bem como o regime de comprovação da
sua utilização;

b) Rever o regime jurídico e fiscal dos fundos de
poupança-reforma no sentido da sua aproxima-
ção com os fundos de pensões, designadamente
quanto ao exercício do direito ao benefício, bem
como da redefinição das suas regras de cons-
tituição e de utilização de ambos;

c) Estabelecer um conjunto de benefícios fiscais
em sede de imposto sobre o rendimento visando
a promoção das energias mais limpas e reno-
váveis, com benefícios ambientais provados e
sem pôr em causa a competitividade das empre-
sas, ou que estimulem a utilização de energias
renováveis;

c) Criar um benefício fiscal, sob a forma de dedu-
ção em sede de IRC, aplicável a projectos
empresariais que visem a inovação, desde que
realizados em parceria com laboratórios do
Estado e centros tecnológicos.
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3 — São aditados ao Estatuto dos Benefícios Fiscais,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de 1 de Junho,
os artigos 47.o-B e 49.o-F, com a seguinte redacção:

«Artigo 47.o-B
Sociedades de agricultura de grupo

As sociedades de agricultura de grupo ficam sujeitas
a tributação em IRC à taxa de 20% até 31 de Dezembro
de 2005.

Artigo 49.o-F
Entidades gestoras de sistemas de embalagem

e resíduos de embalagens

Ficam isentas de IRC, excepto quanto aos rendimentos
de capitais tal como são definidos para efeitos de IRS,
as entidades gestoras de sistemas de embalagens e resí-
duos de embalagens, devidamente licenciadas nos termos
legais, parcialmente detidas ou participadas por muni-
cípios, durante todo o período correspondente ao licen-
ciamento, relativamente aos resultados que, durante esse
período, sejam reinvestidos ou utilizados para a reali-
zação dos fins que lhe sejam legalmente atribuídos.»

4 — O n.o 1 do artigo 11.o do Código do IRC, na
redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 75/93, de 20
de Dezembro, é interpretado no sentido de que a isenção
aí consagrada é aplicável às sociedades de agricultura
de grupo independentemente da modalidade jurídica,
de integração parcial ou completa, que hajam adoptado,
abrangendo os rendimentos derivados das aquisições
destinadas a ser utilizadas nas explorações associadas
ou dos sócios, bem como os rendimentos provenientes
dessas mesmas explorações.

5 — É revogado o artigo 11.o do Código do IRC, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.o 442-B/88, de 30 de Novembro.

6 — O disposto no n.o 3 quanto ao artigo 47.o-B do
Estatuto dos Benefícios Fiscais e no n.o 5 do presente
artigo produz efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2001.

7 — É aditado o artigo 32.o-C ao Estatuto dos Bene-
fícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 215/89, de
1 de Junho, com a seguinte redacção:

«Artigo 32.o-C
Mais-valias no âmbito do processo de privatização

Para efeitos de apuramento do lucro tributável em
IRC das empresas de capitais exclusivamente públicos,
bem como das sociedades que com elas se encontram
em relação de domínio, serão excluídas da base tribu-
tável as mais-valias provenientes de operações de pri-
vatização ou de processos de reestruturação efectuados
de acordo com orientações estratégicas no quadro de
exercício da função accionista do Estado, e como tal
reconhecidos por despacho do Ministro das Finanças.»

Artigo 57.o

Estatuto do Mecenato

O artigo 2.o do Estatuto do Mecenato, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, passa a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Mecenato social

1 — São considerados custos ou perdas do exercício,
até ao limite de 8‰ do volume de vendas ou dos ser-

viços prestados, os donativos atribuídos às seguintes
entidades:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Organizações não governamentais ou outras

entidades promotoras de iniciativas de auxílio
a populações carecidas de ajuda humanitária em
consequência de catástrofes naturais ou de
outras situações de calamidade, reconhecidas
pelo Estado Português, mediante despacho con-
junto dos Ministros das Finanças e dos Negócios
Estrangeiros.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 58.o

Conta poupança-habitação

O artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 382/89, de 6 de
Novembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

Benefícios fiscais e parafiscais

1 — Para efeitos de IRS, é dedutível à colecta, nos
termos e condições previstos no artigo 80.o do respectivo
Código, 25% das entregas feitas em cada ano para depó-
sito em contas poupança-habitação, com o limite de
107 100$, desde que o saldo da conta poupança-habi-
tação seja mobilizado para os fins previstos no n.o 1
do artigo 5.o

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 59.o

Conta poupança-condomínio

O artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 269/94, de 25 de Outu-
bro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

1 — Para efeitos de IRS, são dedutíveis à colecta,
nos termos e condições previstos no artigo 80.o do res-
pectivo Código, as entregas feitas anualmente por cada
condómino para depósito em conta poupança-condo-
mínio na proporção de um quarto da percentagem ou
permilagem que a cada um cabe no valor total do prédio,
até 1% do valor matricial deste, com o limite de 10 200$.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — No caso de o saldo da conta poupança-condo-

mínio vir a ser utilizado para outros fins, ou antes de
decorrido o prazo estabelecido, a soma dos montantes
deduzidos será acrescida, consoante os casos, ao ren-
dimento ou à colecta do IRS do ano em que ocorrer
a mobilização, para o que as instituições depositárias
ficam obrigadas a comunicar à administração fiscal a
ocorrência de tais factos.»
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Artigo 60.o

Crédito fiscal ao investimento em investigação
e desenvolvimento tecnológico

O regime de crédito fiscal ao investimento em inves-
tigação e desenvolvimento tecnológico estabelecido no
Decreto-Lei n.o 292/97, de 22 de Outubro, é prorrogado
aos exercícios fiscais de 2001, 2002 e 2003.

Artigo 61.o

Constituição de garantias

Fica isenta de imposto do selo a constituição, em
2000, de garantias a favor do Estado ou das instituições
de segurança social, no âmbito da aplicação do
artigo 279.o do Código de Processo Tributário, do
artigo 196.o do Código de Procedimento e de Processo
Tributário ou do Decreto-Lei n.o 124/96, de 10 de
Agosto.

Artigo 62.o

REFER, E. P. — Isenção de imposto do selo

O n.o 2 do artigo único do Decreto-Lei n.o 288/97,
de 22 de Outubro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo único

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — A REFER, E. P., é isenta de imposto do selo,

quando este constitua seu encargo, até 31 de Dezembro
de 2000.»

Artigo 63.o

Incentivos à aquisição de empresas em situação
económica difícil

O regime de incentivos à aquisição de empresas ins-
tituído pelo Decreto-Lei n.o 14/98, de 28 de Janeiro,
aplica-se igualmente aos processos aprovados pelo Ins-
tituto de Apoio às Pequenas e Médias Empresas e ao
Investimento no âmbito do Sistema de Incentivos à Revi-
talização e Modernização do Tecido Empresarial
(SIRME).

Artigo 64.o

Jubileu do Ano 2000

1 — São considerados custos ou perdas do exercício
em valor correspondente a 140%, para efeitos de IRC
e das categorias C e D do IRS, os donativos concedidos
em dinheiro ou espécie à Diocese do Porto enquanto
entidade organizadora das Comemorações do Jubileu
do Ano 2000.

2 — Os donativos atribuídos pelas pessoas singulares
residentes em território nacional, nos termos e condições
previstos no número anterior, são dedutíveis à colecta
do IRS do ano a que respeitem, em valor correspondente
a 25% das importâncias atribuídas, até ao limite de
15% da colecta, desde que não tenham sido contabi-
lizadas como custos do exercício.

3 — O disposto nos números anteriores só se aplica
aos donativos concedidos entre 1 de Janeiro de 2000
e 31 de Julho de 2001.

Artigo 65.o

Expo 98

1 — O artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 234/94, de 15
de Setembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

1 — O regime de benefícios fiscais previsto no artigo
anterior produz efeitos desde 1 de Janeiro de 1994 até
31 de Dezembro de 2002.

2 — A isenção a que se refere a alínea c) do n.o 1
do artigo anterior abrange, além dos artigos nela men-
cionados, os números correspondentes da Tabela Geral
anexa ao Código do Imposto do Selo, aprovado pela
Lei n.o 150/99, de 11 de Setembro.»

2 — A prorrogação a que se refere o n.o 1 do artigo 2.o
do Decreto-Lei n.o 234/94, de 15 de Setembro, na redac-
ção dada pela presente lei, não abrange a isenção pre-
vista na alínea b) do n.o 1 do artigo 1.o do mesmo
diploma.

Artigo 66.o

Incentivos fiscais à interioridade

1 — Aos sujeitos passivos de IRC que não sejam
sociedades anónimas e não tenham tido nos dois últimos
exercícios um volume de negócios superior a 30 000 con-
tos e que exerçam efectivamente a sua actividade nas
zonas do território nacional a definir pelo Governo, atra-
vés de portaria, são concedidos nos exercícios de 2000,
2001 e 2002 os benefícios nos termos previstos na Lei
n.o 87-B/98, de 31 de Dezembro.

2 — A portaria a que se refere o número anterior
será publicada no prazo de três meses após a entrada
em vigor da presente lei.

CAPÍTULO X

Tributação simplificada

Artigo 67.o

Regime simplificado de tributação

Fica o Governo autorizado a:

1) Criar um regime especial simplificado de tri-
butação, com carácter optativo, aplicável aos
sujeitos passivos de IRS, titulares de rendimen-
tos das categorias C, considerados isoladamente,
por titular e por categoria de rendimentos, e
sujeitos passivos de IRC que exerçam a título
principal uma actividade comercial, industrial
e agrícola com volume total de proveitos anual
inferior a 30 000 000$, nos seguintes termos:

a) Apuramento de um valor de colecta de
IRS, mediante a aplicação ao valor dos
respectivos proveitos de uma taxa pro-
porcional de 1,5% com o montante
mínimo de 75 000$, cujo resultado será
adicionado à colecta bruta apurada rela-
tivamente aos restantes rendimentos
englobados, se os houver;
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b) Relativamente aos sujeitos passivos de
IRS que reúnam os pressupostos da apli-
cação deste regime simplificado, e que
não optem pelo mesmo, o rendimento
real efectivo será obrigatoriamente apu-
rado de acordo com contabilidade orga-
nizada;

c) Apuramento de uma colecta de IRC,
mediante a aplicação ao valor dos res-
pectivos proveitos do exercício de uma
taxa proporcional de 1,5%, com o mon-
tante mínimo de 150 000$;

d) A opção por este regime especial de tri-
butação deverá ser formalizada na decla-
ração de rendimentos do exercício ante-
rior ao do seu início e manter-se-á por
um período mínimo de três anos, salvo
se for ultrapassado o limite de proveitos
referido no n.o 1);

2) Criar um regime simplificado de tributação, com
carácter optativo, de harmonia com o disposto
no artigo 24.o da Directiva n.o 77/388/CEE, do
Conselho, de 17 de Maio, aplicável aos sujeitos
passivos de IVA, pessoas singulares ou colec-
tivas, excluindo os contribuintes de IRS titulares
de rendimentos da categoria B com volume de
negócios anual inferior a 30 000 contos;

3) Revogar o regime especial de tributação dos
retalhistas previsto no artigo 60.o do Código do
IVA após a criação do regime simplificado men-
cionado no número anterior.

CAPÍTULO XI

Processo tributário e outras disposições

Artigo 68.o

Processo tributário

1 — Os artigos 100.o e 194.o do Código de Proce-
dimento e de Processo Tributário, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 433/99, de 26 de Outubro, passam a ter a
seguinte redacção:

«Artigo 100.o

Dúvidas sobre o facto tributário e utilização
de métodos indirectos

1 — Sempre que da prova produzida resulte a fun-
dada dúvida sobre a existência e quantificação do facto
tributário, deverá o acto impugnado ser anulado.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 194.o

Citação no caso de o citando não ser encontrado

1 — Nas execuções de valor superior a 250 unidades
de conta, quando o executado não for encontrado, o
funcionário encarregado da citação começará por ave-
riguar se é conhecida a actual morada do executado
e se possui bens penhoráveis.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

2 — São aditados ao Código de Procedimento e de
Processo Tributário, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 433/99, de 26 de Outubro, os artigos 292.o e 293.o,
com a seguinte redacção:

«Artigo 292.o

Elaboração da conta

A conta será elaborada no final do processo pelo
tribunal que tiver julgado em 1.a instância.

Artigo 293.o

Revisão da sentença

1 — A decisão transitada em julgado pode ser objecto
de revisão no prazo de quatro anos, correndo o res-
pectivo processo por apenso ao processo em que a deci-
são foi proferida.

2 — Apenas é admitida a revisão em caso de decisão
judicial transitada em julgado declarando a falsidade do
documento, ou documento novo que o interessado não
tenha podido nem devia apresentar no processo e que
seja suficiente para a destruição da prova feita, ou de
falta ou nulidade da notificação do requerente quando
tenha dado causa a que o processo corresse à sua revelia.

3 — O requerimento da revisão é apresentado no tri-
bunal que proferiu a decisão a rever, no prazo de 30 dias
a contar dos factos referidos no número anterior, jun-
tamente com a documentação necessária.

4 — Se a revisão for requerida pelo Ministério
Público, o prazo de apresentação do requerimento refe-
rido no número anterior é de 90 dias.

5 — Salvo no que vem previsto no presente artigo,
a revisão segue os termos do processo em que foi pro-
ferida a decisão revidenda.»

3 — Fica o Governo autorizado a proceder à harmo-
nização entre as normas dos códigos tributários e as nor-
mas da lei geral tributária e do Código de Procedimento
e de Processo Tributário, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 433/99, de 26 de Outubro, ou entre este e aquela
lei, relativamente a matérias de caducidade e prescrição,
de recursos e procedimento de revisão da matéria tri-
butária, de juros, compensatórios e indemnizatórios, de
responsabilidade subsidiária, de citações, de notificação
e prazos.

Artigo 69.o

Outras disposições

1 — O n.o 2 do artigo 93.o da Lei Geral Tributária,
aprovada pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 398/98, de
17 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 93.o

Perito independente

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Os peritos independentes não podem desempe-

nhar, ou ter desempenhado nos últimos três anos, qual-
quer função ou cargo público na administração financeira
do Estado e seus organismos autónomos, Regiões Autó-
nomas e autarquias locais, devem ser especialmente qua-
lificados no domínio da economia, gestão ou auditoria
de empresas e exercer actividade há mais de 10 anos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»
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2 — É aditado um n.o 7 ao § 2.o do artigo 3.o e alte-
rados os n.os 1, 2 e 3 do artigo 12.o, o n.o 1 do § 1.o
do artigo 15.o, o artigo 40.o e o § 1.o do artigo 182.o
do Código do Imposto Municipal da Sisa e do Imposto
sobre as Sucessões e Doações, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 41 969, de 24 de Novembro de 1958, que pas-
sam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 3.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 2.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — Os bens objecto de transmissão a favor de des-

cendentes menores.

Artigo 12.o

1 — As transmissões de bens de valor igual ou inferior
a 75 000$ para cada adquirente.

2 — As transmissões a favor dos filhos ou dos adop-
tados no caso de adopção plena, ou dos seus descen-

dentes, até ao valor de 730 000$ dos bens adquiridos
por cada um deles, embora em épocas diversas, do
mesmo ascendente ou adoptante, bem como as trans-
missões a favor do cônjuge, até ao valor de 730 000$.

3 — As transmissões por morte a favor de ambos os
ascendentes no 1.o grau ou do sobrevivo, compreendidos
os adoptantes no caso da adopção plena, até ao valor
de 365 000$ dos bens adquiridos do mesmo descendente
ou adoptado.

Artigo 15.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 1.o . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
1 — Tratando-se de pessoa colectiva de utilidade

pública ou de utilidade pública administrativa, com
documento comprovativo da sua qualidade;

Artigo 40.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Nas transmissões Até 730 000$

De mais
de 730 000$

até
2 860 000$

De mais
de 2 860 000$

até
7 280 000$

De mais
de 7 280 000$

até
14 300 000$

De mais
de 14 300 000$

até
35 880 000$

De mais
de 35 880 000$

até
71 240 000$

Superior
a 71 240 000$

A favor de cônjuges e descendentes
maiores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 6 9 13 17 24

A favor de ascendentes ou entre irmãos 7 10 13 16 21 26 32

Entre colaterais no 3.o grau . . . . . . . . . 13 17 21 25 31 38 45

Entre quaisquer outras pessoas . . . . . . 16 20 25 30 36 43 50

§ único . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 182.o

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
§ 1.o Ficam excluídas do presente regime as acções

nominativas, bem como as acções escriturais e tituladas
depositadas, nos termos do Código dos Valores Mobi-
liários, detidas por sociedades gestoras de participações
sociais e por sociedades autorizadas, no exercício a que
respeitam os lucros, a ser tributadas pelo lucro con-
solidado.»

3 — O artigo 9.o, sob a epígrafe «Disposição tran-
sitória», do Decreto-Lei n.o 472/99, de 8 de Novembro,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 9.o

[. . .]

O disposto no n.o 7 do artigo 71.o e no n.o 2 do
artigo 91.o, ambos do Código do IVA, no artigo 179.o
do CIMSISD, no artigo 28.o do Regulamento da Con-
tribuição Especial, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 51/95,
no artigo 28.o do Regulamento da Contribuição Espe-
cial, aprovado pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 54/95,
e no artigo 27.o do Regulamento da Contribuição Espe-
cial, aprovado pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 43/98,
aplica-se apenas aos factos tributários ocorridos a partir
de 1 de Janeiro de 1998.»

4 — Fica o Governo autorizado a:

a) Estabelecer o regime fiscal das operações da
titularização de créditos a realizar no âmbito
do Decreto-Lei n.o 453/99, de 5 de Novembro,
no sentido da neutralidade fiscal, nomeada-
mente pela aproximação da tributação conju-
gada do veículo e do investidor à tributação que
resultaria do investimento directo nos activos
do veículo pelo investidor;

b) Rever e sistematizar num único diploma a legis-
lação que regula a atribuição e gestão, por parte
da administração fiscal, do número de identi-
ficação fiscal das pessoas singulares e das pes-
soas colectivas e entidades equiparadas e a pro-
ceder à adaptação das infracções previstas por
incumprimento das obrigações estabelecidas
naquela legislação.

5 — Fica o Governo autorizado a:

a) Criar um regime fiscal transitório aplicável à
Sociedade Euro 2004, S. A., enquanto entidade
organizadora do Euro 2004, para o período
entre 1 de Janeiro de 2000 e 31 de Dezembro
de 2004, com o seguinte sentido:

1) Isenção de IRC, nas mesmas condições
que a concedida ao Estado;

2) Isenção do imposto sobre sucessões e
doações;
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3) Isenção de imposto do selo, previsto nos
artigos 1, 50, 54, 92, 93, 94, 99, 100, 101,
102, 114, 120-A, 136, 149 e 167 da Tabela
Geral do Imposto do Selo, aprovada pelo
Decreto-Lei n.o 21 916, de 28 de Novem-
bro de 1932, e nos números correspon-
dentes da Tabela Geral anexa ao Código
do Imposto do Selo, aprovada pela Lei
n.o 150/99, de 11 de Setembro;

4) Isenção do imposto municipal de sisa e
da contribuição autárquica, condicionada
ao prévio reconhecimento, pelo municí-
pio onde se situem os bens, do interesse
municipal desta isenção, valendo este
reconhecimento como renúncia à com-
pensação da respectiva receita;

b) Criar um regime de mecenato cultural em sede
de IRS e de IRC aplicável à Sociedade
Euro 2004, S. A., em que sejam considerados
elegíveis como donativos, por 140% do seu
montante, os donativos que lhe sejam con-
cedidos;

c) Estabelecer a isenção do IRS e do IRC rela-
tivamente aos rendimentos auferidos no período
de Janeiro a Julho de 2004 pelas entidades orga-
nizadoras do Euro 2004 e pelas associações dos
países nele participantes, bem como pelos des-
portistas, técnicos e outros agentes envolvidos
na organização do referido campeonato, desde
que não sejam considerados residentes em ter-
ritório nacional.

6 — Fica ainda o Governo autorizado a introduzir
alterações no Decreto-Lei n.o 445/99, de 3 de Novembro,
com vista a:

a) Revogar o n.o 1 do artigo 2.o e alterar a redacção
dos números restantes de modo a permitir que
os actuais agentes aduaneiros e despachantes
privativos, bem como os procuradores que
tenham exercido a actividade de declarantes
aduaneiros, possam solicitar a respectiva inscri-
ção na Câmara dos Despachantes Ofi-
ciais (CDO), segundo regulamentação a definir
pelo Governo que garantirá a formação apro-
priada e um regime de ingresso que tenha em
conta a situação dos procuradores com elevado
número de anos de actividade que tenham con-
tinuado a exercer funções de declarante adua-
neiro até 31 de Dezembro de 1999;

b) Clarificar o restante normativo no sentido de
a actividade de declarante aduaneiro competir
exclusivamente aos donos ou consignatários das
mercadorias, quer se apresentem pessoalmente
ou através dos seus empregados, quer através
dos seus representantes;

c) Introduzir aperfeiçoamentos no sentido de ser
atribuída aos despachantes oficiais a forma da
representação directa em exclusividade e de
poderem intervir na forma da representação
indirecta, quer os despachantes oficiais, quer
outros representantes;

d) Estabelecer os critérios de cálculo do valor da
caução quando superior à mínima prevista e a
sua não exigibilidade aos representantes oca-
sionais, entendendo-se como tais os que efec-
tuem, anualmente, menos de 10 declarações;

e) Revogar o artigo 5.o e alterar o Decreto-Lei
n.o 289/88, de 24 de Agosto, no sentido de pode-
rem ser titulares da caução global para desal-
fandegamento os donos ou consignatários das
mercadorias, bem como os seus representantes;

f) Prever que as sociedades profissionais de des-
pachantes oficiais a constituir terão exclusiva-
mente como objecto o exercício da respectiva
actividade profissional;

g) Estabelecer que as sociedades profissionais de
despachantes oficiais actualmente existentes se
mantenham válidas até à sua liquidação, só
podendo ser realizadas cessões de quotas desde
que os cessionários sejam despachantes oficiais;

h) Alterar o artigo 1.o do Estatuto dos Despachan-
tes Oficiais no sentido de apenas lhes ser atri-
buída, em exclusividade, a forma de represen-
tação aduaneira directa;

i) Alterar o artigo 2.o do Estatuto dos Despachan-
tes Oficiais no sentido de prever que os des-
pachantes oficiais podem ainda intervir como
declarantes em nome próprio e por conta de
outrem no âmbito do regime de representação
indirecta;

j) Revogar as alíneas b) e c) e alterar as alíneas a)
e d) do artigo 3.o do Estatuto dos Despachantes
Oficiais no sentido de prever que os despachan-
tes oficiais podem exercer a sua actividade em
nome individual ou em sociedade profissional
de que sejam sócios, que esta assuma a forma
de sociedade por quotas e o seu pacto social
seja previamente aprovado pela Câmara dos
Despachantes Oficiais;

l) Alterar o artigo 5.o do Estatuto dos Despachan-
tes Oficiais no sentido de estabelecer que o regu-
lamento previsto nessa norma deve ser aprovado
por portaria do Ministro das Finanças;

m) Alterar o artigo 471.o da Reforma Aduaneira
no sentido de a tutela sobre a Câmara dos Des-
pachantes Oficiais competir directamente ao
Ministro das Finanças;

n) Prever que as restantes disposições regulamen-
tares necessárias à aplicação deste normativo
serão fixadas por portaria do Ministro das
Finanças.

7 — Fica ainda o Governo autorizado a introduzir
alterações ao Estatuto da Câmara dos Despachantes
Oficiais, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 173/98, de 26
de Junho, com vista a:

a) Alterar a alínea d) do artigo 3.o no sentido de
consagrar a participação da Câmara dos Des-
pachantes Oficiais apenas no âmbito da legis-
lação aduaneira relativa à Câmara e ao Estatuto
dos Despachantes Oficiais;

b) Aditar ao seu artigo 61.o a possibilidade de apli-
cação da sanção de suspensão dos despachantes
oficiais que não cumpram a obrigação de pagar
os seus débitos à CDO nos prazos para o efeito
concedidos e enquanto durar tal incumpri-
mento, constituindo a certidão de tal dívida,
extraída pelo tesoureiro, título executivo;

c) Substituir no n.o 2 do artigo 65.o a expressão
«legislação aduaneira» por «legislação em
vigor»;

d) Alterar os n.os 2, 3, 4 e 7 e aditar o n.o 8 ao
artigo 68.o, no sentido de se consignar a pos-
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sibilidade de aplicação da pena de suspensão
aquando de actuações que configurem negligên-
cia grave ou acentuado desinteresse pelo cum-
primento dos deveres e obrigações profissionais,
em caso de actuação que afecte gravemente a
dignidade e prestígio profissional do despa-
chante oficial e ou da sua classe, ou quando
da prática de crime punível com pena de prisão
superior a dois anos, após deliberação unânime
dos membros do respectivo órgão disciplinar,
ficando ainda dependente da conclusão do pro-
cesso disciplinar ou do cumprimento da pena
aplicada qualquer pedido de cancelamento da
suspensão de inscrição na CDO.

Artigo 70.o

Taxa de radiodifusão

Mantém-se em vigor o valor da taxa de radiodifusão
constante no artigo 54.o da Lei n.o 87-B/98, de 31 de
Dezembro.

Artigo 71.o

Isenção de taxas sobre infra-estruturas de serviço público

Fica o Governo autorizado a legislar sobre as con-
dições em que os operadores de concessões de serviço
público no domínio do gás natural, objecto de contratos
de concessão outorgados pelo Estado, ficam isentos do
pagamento de taxas pela implantação e pela passagem
das respectivas infra-estruturas e outros meios afectos
às respectivas concessões.

Artigo 72.o

Taxa sobre comercialização de produtos de saúde

1 — Os produtores e importadores, ou seus repre-
sentantes, de produtos de saúde colocados no mercado
ficam sujeitos ao pagamento de uma taxa de comer-
cialização destinada ao sistema de garantia da qualidade
e segurança de utilização daqueles produtos, à realização
de estudos de impacte social e acções de formação para
os agentes de saúde e consumidores, a realizar pelo
INFARMED — Instituto Nacional da Farmácia e do
Medicamento.

2 — A taxa a que se refere o número anterior é de:

a) Produtos farmacêuticos homeopáticos, disposi-
tivos médicos não activos e dispositivos médicos
para diagnóstico in vitro — 0,4%;

b) Cosméticos e produtos de higiene corporal — 2%.

3 — A taxa incide sobre o volume de vendas de cada
produto, tendo por referência o respectivo preço de
venda ao consumidor final, constituindo receita própria
daquele Instituto, e sendo o seu valor pago, mensal-
mente, com base nas declarações de vendas mensais,
nos termos e com os elementos a definir pelo mesmo
Instituto.

4 — A não apresentação da declaração exigida no
número anterior constitui contra-ordenação, nos termos
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 94/95, de 9 de Maio,
do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 273/95, de 23 de Outu-
bro, do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 306/97, de 11
de Novembro, e do artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 296/98,
de 25 de Setembro.

CAPÍTULO XII

Medidas de descongestionamento
das pendências judiciais

Artigo 73.o

Incentivos excepcionais para o descongestionamento
das pendências judiciais

São estabelecidos os seguintes incentivos excepcionais
e transitórios para o descongestionamento das pendên-
cias judiciais, aplicáveis às acções cíveis pendentes, bem
como aos pedidos de indemnização em processos de
outra natureza, que, tendo sido propostas até 31 de
Dezembro de 1999, venham a terminar por extinção
da instância, em razão de desistência do pedido, con-
fissão, transacção ou compromisso arbitral apresentado
na secretaria judicial até 31 de Dezembro de 2000:

1 — As quantias pagas em resultado de transacção
judicial, ou confissão em acção declarativa ou executiva,
o valor da causa nos casos de desistência de acção decla-
rativa para pagamento de quantia certa até 750 000$,
bem como o valor das quantias em que se decaiu por
transacção judicial ou desistência do pedido em processo
de execução, relevam como custo de exercício em sede
de IRC e de IRS nas categorias C e D com contabilidade
organizada e serão consideradas:

a) Por 120% na parte do seu valor até 750 000$;
b) Por 110% na parte do seu valor entre 750 000$

e 3 000 000$;
c) Por 100% na parte do seu valor superior a

3 000 000$.

2 — Se do facto que determina a extinção da instância
não resultar uma obrigação de pagamento de quantia
certa, ou no caso de em transacção judicial ou desistência
em processo de execução não for quantificável o valor
em que se decaiu, considerar-se-á para efeitos do
número anterior o valor da causa.

3 — Para efeitos do n.o 1, são igualmente conside-
radas as quantias pagas a título de juros de mora.

4 — As despesas relativas ao pagamento dos árbitros
designados em compromisso arbitral relevam como
custo de exercício em sede de IRC e de IRS nas cate-
gorias C e D com escrita organizada, nos termos do
n.o 1.

5 — Em sede de IVA, nas acções referidas no corpo
do presente artigo, haverá lugar à dedução do imposto
pago nas causas de valor até 1 000 000$, sejam os deman-
dados pessoas singulares ou pessoas colectivas, com ou
sem direito à dedução do imposto.

6 — No decurso do ano 2000, o Estado promoverá
a desistência das acções executivas para pagamento de
custas de valor inferior a 56 000$.

7 — Em todas as acções cíveis declarativas ou exe-
cutivas que venham a terminar nos termos referidos no
corpo do presente artigo é também concedida a isenção
do pagamento da taxa de justiça que, normalmente, seria
devida por autores, réus ou terceiros intervenientes, não
havendo, contudo, lugar à devolução do que já tiver
sido pago.

8 — Quando a extinção da instância resulta de com-
promisso arbitral, o tribunal emitirá precatório cheque
em nome da entidade designada para arbitrar o litígio
e no valor correspondente às quantias pagas a título
de preparo.
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CAPÍTULO XIII

Receitas diversas

Artigo 74.o

Aumentos de capital

São reduzidos em 50% os emolumentos e outros
encargos legais devidos por aumentos de capital social
das sociedades realizados em 2000 por entradas em
numerário ou conversão de suprimentos, bem como as
reduções de capital social destinadas à cobertura de
perdas.

CAPÍTULO XIV

Operações activas, regularizações e garantias do Estado

Artigo 75.o

Concessão de empréstimos e outras operações activas

1 — Fica o Governo autorizado, nos termos da alí-
nea h) do artigo 161.o da Constituição, através do Minis-
tro das Finanças, que terá a faculdade de delegar, a
conceder empréstimos e a realizar outras operações de
crédito activas, até ao montante contratual equivalente
a 25,5 milhões de contos, não contando para este limite
os montantes referentes a reestruturação ou consoli-
dação de créditos do Estado, incluindo a eventual capi-
talização de juros.

2 — Fica ainda o Governo autorizado, através do
Ministro das Finanças, que terá a faculdade de delegar,
a renegociar as condições contratuais de empréstimos
anteriores, incluindo a troca da moeda do crédito, ou
a remitir os créditos daqueles resultantes.

3 — O Governo informará trimestralmente a Assem-
bleia da República da justificação e das condições das
operações realizadas ao abrigo deste artigo.

Artigo 76.o

Mobilização de activos e recuperação de créditos

1 — O Governo fica autorizado, através do Ministro
das Finanças, que terá a faculdade de delegar, no âmbito
da recuperação de créditos e outros activos financeiros
do Estado, detidos pela Direcção-Geral do Tesouro,
com excepção dos referidos no artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 124/96, de 10 de Agosto, a proceder às seguintes
operações:

a) Redefinição das condições de pagamento das
dívidas nos casos em que os devedores se pro-
ponham pagar a pronto ou em prestações,
podendo também, em casos devidamente fun-
damentados, ser reduzido o valor dos créditos,
sem prejuízo de, em caso de incumprimento,
se exigir o pagamento nas condições origina-
riamente vigentes;

b) Redefinição das condições de pagamento e, em
casos devidamente fundamentados, redução ou
remissão do valor dos créditos dos empréstimos
concedidos a particulares ao abrigo do programa
especial para a reparação de fogos ou imóveis
em degradação (PRID) e do programa especial
de autoconstrução, nos casos de mutuários cujos
agregados familiares tenham um rendimento
médio mensal per capita não superior ao valor
do rendimento mínimo garantido ou de mutuá-
rios com manifesta incapacidade financeira;

c) Realização de aumentos de capital com quais-
quer activos financeiros, bem como mediante
conversão de crédito em capital das empresas
devedoras;

d) Aceitação, como dação em cumprimento, de
bens imóveis, bens móveis, valores mobiliários
e outros activos financeiros;

e) Alienação de créditos e outros activos finan-
ceiros;

f) Permuta de activos com outros entes públicos;
g) Operações de titularização que consistam na

transmissão de créditos com vista à subsequente
emissão, pelas entidades adquirentes, de valores
mobiliários destinados ao financiamento das
referidas operações.

2 — Fica o Governo igualmente autorizado, através
do Ministro das Finanças, que terá a faculdade de dele-
gar, a proceder:

a) À cessão da gestão de créditos e outros activos
financeiros, a título remunerado ou não, quando
tal operação se revele a mais adequada à defesa
dos interesses do Estado;

b) À contratação da prestação de serviços relativa
à operação indicada na alínea anterior, inde-
pendentemente do seu valor, podendo esta ser
precedida de procedimento por negociação,
com ou sem prévia publicação de anúncio, ou
realizada por ajuste directo.

3 — Fica ainda o Governo autorizado, através do
Ministro das Finanças, que terá a faculdade de delegar,
a proceder:

a) À redução do capital social de sociedades anó-
nimas de capitais exclusivamente públicos, ou
simplesmente participadas, no âmbito de pro-
cessos de saneamento económico-financeiro;

b) À cessão de activos financeiros que o Estado,
através da Direcção-Geral do Tesouro, detenha
sobre cooperativas e associações de moradores
aos municípios onde aquelas tenham a sua sede;

c) À anulação dos créditos detidos pelo Estado,
através da Direcção-Geral do Tesouro, sobre
a Siderurgia Nacional, SGPS, S. A., e Compa-
nhias Reunidas de Congelados e Bacalhau,
S. A., após a transferência do seu património
para o Estado, até ao montante de 30 milhões
de contos;

d) À anulação de créditos detidos pela Direcção-
-Geral do Tesouro, quando se verifique care-
cerem os mesmos de justificação ou estarem
insuficientemente documentados ou quando a
sua irrecuperabilidade decorra de decisão judi-
cial, designadamente em caso de inexistência
de bens penhoráveis do devedor;

e) À regularização, compensação ou, em casos
devidamente fundamentados, à redução ou
remissão dos créditos de Estado no âmbito do
Crédito Agrícola de Emergência.

4 — O regime de alienação de créditos previsto no
artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 124/96, de 10 de Agosto,
poderá aplicar-se, em 2000, a quaisquer créditos de que
sejam titulares o Estado ou outras pessoas colectivas
de direito público, independentemente da data de cons-
tituição do crédito ou do decurso de qualquer dos pro-
cedimentos previstos no artigo 2.o do referido diploma.
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5 — O produto das operações de alienação de créditos
efectuados ou a efectuar ao abrigo da disposição legal
referida no número anterior será repartido entre as enti-
dades titulares dos créditos ou beneficiárias das cor-
respondentes receitas, proporcionalmente ao respectivo
valor nominal, salvo estipulação contratual em sentido
diverso.

6 — O Governo informará trimestralmente a Assem-
bleia da República da justificação e condições das ope-
rações realizadas ao abrigo deste artigo.

Artigo 77.o

Aquisição de activos e assunção de passivos

Fica o Governo autorizado, através do Ministro das
Finanças, que terá a faculdade de delegar, e sujeito ao
limite estabelecido no artigo 80.o:

a) A adquirir créditos e a assumir passivos de socie-
dades anónimas de capitais públicos e partici-
padas, de empresas públicas e de estabelecimen-
tos fabris das Forças Armadas, designadamente
no contexto de planos estratégicos de reestru-
turação e saneamento financeiro, no âmbito da
decisão de dissolução ou extinção daquelas enti-
dades, ou ainda no âmbito da conclusão dos
respectivos processos de liquidação;

b) A assumir os passivos do Grémio dos Arma-
dores da Pesca do Arrasto, das Companhias
Reunidas de Congelados e Bacalhau, S. A., inde-
pendentemente da conclusão dos respectivos
processos de liquidação.

Artigo 78.o

Regularização de responsabilidades

Fica o Governo autorizado, através do Ministro das
Finanças, que terá a faculdade de delegar, a regularizar
responsabilidades decorrentes de situações do passado,
designadamente as seguintes:

a) Execução de contratos de garantia ou de outras
obrigações assumidas por serviços e organismos
dotados de autonomia administrativa e finan-
ceira extintos ou a extinguir em 2000;

b) Cumprimento de obrigações assumidas pelas
sociedades anónimas de capitais públicos e par-
ticipadas e pelas empresas públicas extintas e
cujos patrimónios tenham sido transferidos para
o Estado, total ou parcialmente, através da
Direcção-Geral do Tesouro;

c) Satisfação de responsabilidades decorrentes do
processo de descolonização em 1975 e anos
subsequentes;

d) Satisfação de responsabilidades decorrentes do
recálculo dos valores definitivos das empresas
nacionalizadas nos termos do Decreto-Lei
n.o 332/91, de 6 de Setembro, bem como da
determinação de indemnizações definitivas
devidas por nacionalizações na zona da reforma
agrária, respeitante a juros de anos anteriores,
e da celebração de convenções de arbitragem
ao abrigo do Decreto-Lei n.o 324/88, de 23 de
Setembro;

e) Satisfação de responsabilidades emergentes do
Projecto de Desenvolvimento Rural Integrado
de Trás-os-Montes-I ao IFADAP;

f) Aplicação do disposto no artigo 1.o da Lei
n.o 19/93, de 25 de Junho, com efeitos retroac-

tivos a 1 de Janeiro de 1991, e, em consequência,
proceder ao pagamento das quantias decorren-
tes da aplicação do referido regime, deduzidas
dos montantes recebidos entre 1 de Janeiro de
1991 e 1 de Janeiro de 1993, nos termos do
disposto no n.o 2 do artigo 1.o da Lei n.o 63/90,
de 26 de Dezembro;

g) Regularização de responsabilidades emergentes
do processo de financiamento à Fundação
Ricardo Espírito Santo Silva, entre 1981 e 1988,
até ao limite de 150 000 000$.

Artigo 79.o

Antecipação de fundos dos Quadros Comunitários de Apoio

1 — Por forma a colmatar eventuais dificuldades ine-
rentes ao processo de encerramento do QCA II e do
início do QCA III, fica o Governo autorizado a antecipar
pagamentos por conta das transferências comunitárias
da União Europeia:

a) Através do orçamento da segurança social e até
ao limite de 67 milhões de contos relativamente
aos programas co-financiados pelo Fundo Social
Europeu, sendo as condições destas operações
estabelecidas por portaria conjunta dos Minis-
tros das Finanças e do Trabalho e da Soli-
dariedade;

b) Através do Orçamento do Estado e até ao limite
de 23 milhões de contos relativamente aos pro-
gramas co-financiados pelo FEOGA e pelo
IFOP, sendo as condições destas operações esta-
belecidas por portaria conjunta dos Ministros
das Finanças e da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas;

c) Através do Orçamento do Estado e até ao limite
de 75 milhões de contos relativamente aos pro-
gramas co-financiados pelo FEDER, sendo as
condições destas operações estabelecidas por
portaria conjunta dos Ministros das Finanças
e do Planeamento.

2 — A regularização destas operações activas deverá
ocorrer até ao final do exercício orçamental de 2003,
ficando para tal as entidades competentes autorizadas
a cativar as correspondentes verbas transferidas pela
Comissão.

Artigo 80.o

Operações de reprivatização e de alienação
de participações sociais do Estado

Para as reprivatizações a realizar ao abrigo da Lei
n.o 11/90, de 5 de Abril, bem como para a alienação
de outras participações sociais do Estado, fica o Governo
autorizado, através do Ministro das Finanças, que terá
a faculdade de delegar, a contratar, por ajuste directo,
entre as empresas pré-qualificadas a que se refere o
artigo 5.o da citada lei, a montagem das operações de
alienação e de oferta pública de subscrição de acções,
a tomada firme e respectiva colocação e demais ope-
rações associadas.

Artigo 81.o

Limite máximo para a concessão de garantias pelo Estado
e por outras pessoas colectivas de direito público

1 — O limite máximo para a concessão de garantias
pelo Estado, em 2000, é fixado, em termos de fluxos
líquidos anuais, em 400 milhões de contos.
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2 — Não se encontram abrangidas pelo limite fixado
no número anterior as operações resultantes de deli-
berações tomadas no seio da União Europeia, nomea-
damente ao abrigo da Convenção de Lomé IV.

3 — As responsabilidades do Estado decorrentes da
concessão, em 2000, de garantias de seguro de crédito,
de créditos financeiros, seguro-caução e seguro de inves-
timento não poderão ultrapassar o montante equivalente
a 80 milhões de contos, não contando para este limite
as prorrogações de garantias já concedidas, quando efec-
tuadas pelo mesmo valor.

4 — O limite máximo para a concessão de garantias
por pessoas colectivas de direito público, em 2000, é
fixado, em termos de fluxos líquidos anuais, em
10 milhões de contos.

5 — O acréscimo da garantia do Estado a que se
refere a Lei n.o 16/99, de 25 de Março, poderá atingir,
se necessário, o montante correspondente ao contra-
valor em contos de 100 milhões de dólares americanos.

Artigo 82.o

Saldos do capítulo 60 do Orçamento do Estado

1 — Os saldos das dotações afectas às rubricas da
classificação económica «Transferências correntes»,
«Subsídios», «Activos financeiros» e «Outras despesas
correntes» inscritas no Orçamento do Estado para 1999,
no capítulo 60 do Ministério das Finanças, podem ser
utilizados em despesas cujo pagamento seja realizável
no 1.o semestre de 2000, desde que a obrigação para
o Estado tenha sido constituída até 31 de Dezembro
de 1999 e seja nessa data conhecida ou estimável a quan-
tia necessária para o seu cumprimento.

2 — As quantias utilizadas nos termos do número
anterior serão depositadas em conta especial destinada
ao pagamento das respectivas despesas, devendo tal
conta ser encerrada até 30 de Junho de 2000.

3 — O disposto nos n.os 1 e 2 é aplicável aos saldos
das dotações afectas às mesmas rubricas verificados no
final do ano 2000, com as devidas adaptações.

Artigo 83.o

Encargos de liquidação

O Orçamento do Estado assegurará, sempre que
necessário, a satisfação dos encargos com a liquidação
das entidades extintas, cujos saldos foram transferidos
para receita do Estado e até à concorrência das verbas
que, de cada uma, transitaram para receita do Estado.

Artigo 84.o

Processos de extinção

1 — As despesas correntes estritamente necessárias
que resultem de processos de dissolução, liquidação e
extinção de institutos públicos, empresas públicas, socie-
dades anónimas de capitais públicos e participadas, ser-
viços e outros organismos, designadamente de coorde-
nação económica, são efectuadas através do capítulo 60
do Ministério das Finanças.

2 — No âmbito dos processos referidos no número
anterior que envolvam transferências de patrimónios
para o Estado, poderá proceder-se à extinção de obri-
gações, que não tenham natureza fiscal, por compen-
sação entre créditos e débitos.

CAPÍTULO XV

Necessidades de financiamento

Artigo 85.o

Financiamento do Orçamento do Estado

Para fazer face às necessidades de financiamento
decorrentes da execução do Orçamento do Estado,
incluindo os serviços e organismos dotados de autono-
mia administrativa e financeira, fica o Governo auto-
rizado, nos termos da alínea h) do artigo 161.o da Cons-
tituição, a aumentar o endividamento líquido global
directo até um máximo de 565,5 milhões de contos.

Artigo 86.o

Financiamento de assunções de passivos e de regularizações
de responsabilidades

Para financiamento das operações referidas no
artigo 75.o e da regularização de responsabilidades ao
abrigo do estabelecido no artigo 78.o, fica o Governo
autorizado, nos termos da alínea h) do artigo 161.o da
Constituição, a aumentar o endividamento líquido global
directo, para além do que é indicado no artigo 85.o,
até ao limite de 50 milhões de contos, a que acresce
o montante não utilizado da autorização concedida no
artigo 74.o da Lei n.o 87-B/98, de 31 de Dezembro.

Artigo 87.o

Condições gerais dos empréstimos

1 — Nos termos da alínea h) do artigo 161.o da Cons-
tituição, fica o Governo autorizado a contrair emprés-
timos amortizáveis e a realizar outras operações de cré-
dito, todos adiante designados genericamente por
empréstimos, e independentemente da taxa e da moeda
de denominação, cujo produto da emissão, líquido de
mais e de menos-valias, não exceda, na globalidade, o
montante da adição dos seguintes valores:

a) Montante dos financiamentos contraídos nos
termos dos artigos 85.o e 86.o;

b) Montante das amortizações da dívida directa
do Estado realizadas durante o ano, nas res-
pectivas datas de vencimento ou antecipadas por
conveniência de gestão da dívida, calculado, no
primeiro caso, segundo o valor contratual da
amortização e, no segundo caso, segundo o res-
pectivo custo de aquisição em mercado;

c) Montante de outras operações envolvendo redu-
ção de dívida pública, calculado segundo o res-
pectivo custo de aquisição em mercado.

2 — As amortizações de dívida pública que forem
efectuadas pelo Fundo de Regularização da Dívida
Pública como aplicação das receitas das privatizações
não serão consideradas para efeitos da alínea b) do
número anterior.

3 — Os empréstimos a emitir ao abrigo do disposto
no n.o 1 não poderão ultrapassar o prazo máximo de
30 anos.

Artigo 88.o

Dívida denominada em moeda estrangeira

1 — A exposição cambial em moedas diferentes do
euro não poderá ultrapassar, em cada momento, 10%
do total da dívida pública directa do Estado.

2 — Para efeitos do número anterior, entende-se por
exposição cambial o montante das responsabilidades
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financeiras, incluindo as relativas a operações com deri-
vados financeiros associadas a contratos de emprésti-
mos, cujo risco cambial não se encontre coberto.

3 — A referência ao euro no n.o 1 abrange, nos termos
do direito comunitário, a unidade euro e as unidades
monetárias nacionais dos países que participam na
3.a fase da União Económica e Monetária.

Artigo 89.o

Dívida pública directa do Estado na 3.a fase da UEM

Fica o Governo autorizado, através do Ministro das
Finanças, a tomar as medidas necessárias para adequar
os empréstimos contraídos até 31 de Dezembro de 1998
ao novo mercado de dívida na 3.a fase da União Eco-
nómica e Monetária, designadamente as que se traduzam:

a) Em ajustamentos do montante dos referidos
empréstimos para valor diferente do resultante
da mera aplicação da taxa de conversão ao seu
valor actual, em resultado da aplicação do
método de redenominação adoptado pelo
Governo;

b) Na amortização parcial desses empréstimos,
decorrente do cumprimento de regras impostas
pela lei aplicável aos contratos.

Artigo 90.o

Dívida flutuante

Para satisfação de necessidades transitórias de tesou-
raria e maior flexibilidade de gestão da emissão de dívida
pública fundada, e sem prejuízo do n.o 2 do artigo 92.o da
presente lei, fica o Governo autorizado a emitir dívida flu-
tuante, ficando o montante acumulado de emissões vivas
em cada momento sujeito ao limite máximo de 1000 mi-
lhões de contos.

Artigo 91.o

Troca de instrumentos de dívida

1 — A fim de melhorar as condições de negociação
e transacção de instrumentos da dívida pública directa
do Estado, aumentando a respectiva liquidez, e em vista
da melhoria dos custos de financiamento do Estado,
fica o Instituto de Gestão do Crédito Público autorizado
a proceder à troca de tais instrumentos, amortizando
antecipadamente os que, por esta forma, forem retirados
de mercado e emitindo, em sua substituição, obrigações
do Tesouro.

2 — As operações de troca referidas no número ante-
rior constarão de um programa a aprovar pelo Governo,
através do Ministro das Finanças, e deverão:

a) Salvaguardar os princípios e os objectivos gerais
da gestão da dívida pública directa do Estado,
nomeadamente os consignados no artigo 2.o da
Lei n.o 7/98, de 3 de Fevereiro;

b) Respeitar o valor e equivalência de mercado
dos instrumentos a trocar.

Artigo 92.o

Gestão da dívida directa do Estado

1 — Fica o Governo autorizado, através do Ministro
das Finanças, a realizar as seguintes operações de gestão
da dívida directa do Estado:

a) Substituição entre a emissão das várias moda-
lidades de empréstimos;

b) Reforço das dotações para amortização de
capital;

c) Pagamento antecipado, total ou parcial, de
empréstimos já contratados;

d) Conversão de empréstimos existentes, nos ter-
mos e condições da emissão ou do contrato,
ou por acordo com os respectivos titulares,
quando as condições dos mercados financeiros
assim o aconselharem.

2 — A fim de dinamizar a negociação de transacção
de valores mobiliários representativos de dívida pública,
fica ainda o Governo autorizado, através do Ministro
das Finanças, com faculdade de delegação, a realizar
operações de reporte com obrigações do Tesouro,
podendo, para o efeito, emitir dívida flutuante cujo saldo
não poderá ultrapassar, em cada momento, 200 milhões
de contos.

Artigo 93.o

Necessidades de financiamento das Regiões Autónomas

As Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira não
poderão contrair empréstimos que impliquem um
aumento do seu endividamento líquido em montante
superior a 5 milhões de contos para a Região Autónoma
da Madeira e 5 milhões de contos para a Região Autó-
noma dos Açores, incluindo todas as formas de dívida.

Artigo 94.o

Limite das prestações de operações de locação

Em conformidade com o previsto no n.o 1 do
artigo 1.o-C da Lei n.o 46/98, de 7 de Agosto, na redacção
dada pela Lei Orgânica n.o 2/99, de 3 de Agosto, fica
o Governo autorizado a satisfazer encargos com as pres-
tações a liquidar, referentes a contratos de investimento
público sob a forma de locação, até ao limite máximo
de 7,119 milhões de contos.

Artigo 95.o

Alteração à Lei n.o 139/99, de 28 de Agosto, relativa ao Regime
Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas

1 — O artigo 13.o do Regime Jurídico dos Emolu-
mentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 66/96, de 31 de Maio, e alterado pela Lei
n.o 139/99, de 28 de Agosto, passa a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 13.o

[. . .]

Ficam isentos de emolumentos os seguintes processos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Parecer sobre a Conta Geral do Estado, incluindo

a da segurança social;
d) Pareceres sobre as contas das Regiões Autó-

nomas.»

2 — A alteração a que se refere o número anterior
produz efeitos a partir da data de entrada em vigor
da Lei n.o 139/99, de 28 de Agosto.
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CAPÍTULO XVI

Disposições finais

Artigo 96.o

Timor

1 — No ano 2000, em estreita articulação com a
Administração Transitória das Nações Unidas para
Timor Leste (UNTAET) e no quadro do Programa Con-
junto de Reconstrução de Timor Leste, o Governo, para
além da concretização das contribuições financeiras de
carácter multilateral já anunciadas na Conferência de
Tóquio, preparará e executará, através do Ministério
dos Negócios Estrangeiros, um programa de apoio à
transição em Timor Leste, que identificará as acções,
programas e projectos que, no âmbito bilateral e mul-
tilateral, deverão constituir a ajuda portuguesa ao pro-
cesso de reconstrução e desenvolvimento de Timor
Leste.

2 — O financiamento dos apoios previstos neste
artigo será assegurado pelo orçamento da Agência Por-
tuguesa de Apoio ao Desenvolvimento, ficando esta
autorizada a transferir para os ministérios abrangidos
as dotações necessárias à execução dos projectos apro-
vados pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros, nos
termos do programa referido no número anterior.

3 — Ao abrigo dos números anteriores, fica o
Governo autorizado a transferir do orçamento da Agên-
cia Portuguesa de Apoio ao Desenvolvimento para o
Comissário para a Transição em Timor Leste as verbas
necessárias para a realização de acções no âmbito do
programa referido no n.o 1.

4 — O Governo informará a Comissão Eventual de
Acompanhamento da Situação em Timor Leste da
Assembleia da República sobre os apoios concedidos
ao abrigo do presente artigo.

Artigo 97.o

Apoio humanitário aos emigrantes na Venezuela

1 — O Governo criará um programa de índole huma-
nitária destinado a prestar apoio aos emigrantes por-
tugueses na Venezuela afectados pelas intempéries ocor-
ridas no mês de Dezembro de 1999.

2 — As verbas destinadas ao financiamento do pro-
grama referido no número anterior serão suportadas
pela dotação provisional do Ministério das Finanças.

Artigo 98.o

Apoio humanitário a Moçambique

1 — O Governo criará um programa de natureza
humanitária destinado a prestar apoio às acções de
reconstrução e recuperação de infra-estruturas e acti-
vidades económicas e sociais, bem como às populações
de Moçambique que sofreram os efeitos das intempéries
observadas no 1.o trimestre.

2 — O Governo, através do Ministério dos Negócios
Estrangeiros, criará um programa de auxílio humani-
tário e à reconstrução destinado a apoiar as vítimas das
catástrofes naturais ocorridas no passado mês de Feve-
reiro em Moçambique.

3 — As verbas destinadas ao financiamento dos pro-
gramas referidos nos números anteriores serão supor-
tadas pela dotação provisional do Ministério das Finan-
ças.

4 — Fica o Governo autorizado a anular os créditos
detidos ou garantidos pelo Estado sobre a República
de Moçambique e não relacionados com Cahora Bassa.

Artigo 99.o

Fiscalização prévia do Tribunal de Contas

De acordo com o preceituado no n.o 1 do artigo 48.o
da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto, e para o ano 2000,
ficam isentos de fiscalização prévia pelo Tribunal de
Contas os actos e contratos cujo montante não exceda
606 vezes o valor correspondente ao índice 100 da escala
indiciária do regime geral da função pública, arredon-
dado para a centena de contos imediatamente superior.

Artigo 100.o

Informação à Assembleia da República

O Governo informará trimestralmente a Assembleia
da República acerca do montante e utilização de todos
os empréstimos contraídos ao abrigo das disposições do
capítulo anterior.

Artigo 101.o

A verba inscrita para instituições particulares no orça-
mento do Gabinete da Ministra para a Igualdade em
orçamento CIDM, serviços próprios, transferências cor-
rentes, administrações privadas destina-se exclusiva-
mente às organizações não governamentais (ONG) com
assento no conselho consultivo da CIDM.

Artigo 102.o

É aditado um novo n.o 4 ao artigo 148.o da Lei
n.o 21/85, de 30 de Julho, com a redacção que lhe foi
dada pela Lei n.o 143/99, de 31 de Agosto (Estatuto
dos Magistrados Judiciais), com a seguinte redacção:

«Artigo 148.o

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — Os membros do Conselho Superior da Magis-

tratura têm direito a senhas de presença ou subsídios,
nos termos e montante a fixar por despacho do Ministro
da Justiça e, se domiciliados ou autorizados a residir
fora de Lisboa, a ajudas de custo, nos termos da lei.»

Artigo 103.o

Entrada em vigor

A presente lei produz efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 2000.

Aprovada em 15 de Março de 2000.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 2 de Abril de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 3 de Abril de 2000.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho.
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MAPA I

Receitas do Estado

[Alínea a) do n.o 1 do artigo 1.o]
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MAPA II

Despesas do Estado especificadas segundo a classificação orgânica, por capítulos

(Em contos)
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MAPA III

Despesas do Estado especificadas segundo a classificação funcional

(Em contos)

MAPA IV

Despesas do Estado especificadas segundo a classificação económica

(Em contos)
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MAPA V

Receitas globais dos serviços e fundos autónomos,
segundo a classificação orgânica

(Em contos)
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MAPA VI

Despesas globais dos serviços e fundos autónomos,
especificadas segundo a classificação orgânica

(Em contos)
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MAPA VII

Despesas globais dos serviços e fundos autónomos, especificadas segundo a classificação funcional

(Em contos)
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MAPA VIII

Despesas globais dos serviços e fundos autónomos, especificadas segundo a classificação económica

(Em contos)
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1490-(378) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(379)



1490-(380) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(381)



1490-(382) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(383)



1490-(384) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(385)



1490-(386) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(387)



1490-(388) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(389)



1490-(390) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(391)



1490-(392) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(393)



1490-(394) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(395)



1490-(396) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(397)



1490-(398) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(399)



1490-(400) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(401)



1490-(402) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(403)



1490-(404) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(405)



1490-(406) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(407)



1490-(408) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(409)



1490-(410) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(411)



1490-(412) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(413)



1490-(414) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(415)



1490-(416) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(417)



1490-(418) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(419)



1490-(420) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(421)



1490-(422) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(423)



1490-(424) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(425)



1490-(426) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(427)



1490-(428) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(429)



1490-(430) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(431)



1490-(432) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(433)



1490-(434) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(435)



1490-(436) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(437)



1490-(438) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(439)



1490-(440) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(441)



1490-(442) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(443)



1490-(444) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(445)



1490-(446) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(447)



1490-(448) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(449)



1490-(450) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(451)



1490-(452) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(453)



1490-(454) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(455)



1490-(456) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(457)



1490-(458) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(459)



1490-(460) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(461)



1490-(462) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(463)



1490-(464) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(465)



1490-(466) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(467)



1490-(468) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(469)



1490-(470) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(471)



1490-(472) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(473)



1490-(474) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(475)



1490-(476) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(477)



1490-(478) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(479)



1490-(480) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(481)



1490-(482) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(483)



1490-(484) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(485)



1490-(486) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(487)



1490-(488) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(489)



1490-(490) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(491)



1490-(492) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(493)



1490-(494) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(495)



1490-(496) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(497)



1490-(498) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(499)



1490-(500) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(501)



1490-(502) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(503)



1490-(504) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(505)



1490-(506) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(507)



1490-(508) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(509)



1490-(510) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(511)



1490-(512) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(513)



1490-(514) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(515)



1490-(516) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(517)



1490-(518) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(519)



1490-(520) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(521)



1490-(522) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(523)



1490-(524) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(525)



1490-(526) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(527)



1490-(528) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(529)



1490-(530) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(531)



1490-(532) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(533)



1490-(534) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(535)



1490-(536) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(537)



1490-(538) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(539)



1490-(540) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(541)



1490-(542) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(543)



1490-(544) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(545)



1490-(546) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(547)



1490-(548) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(549)



1490-(550) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(551)



1490-(552) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(553)



1490-(554) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(555)



1490-(556) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(557)



1490-(558) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(559)



1490-(560) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(561)



1490-(562) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(563)



1490-(564) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(565)



1490-(566) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(567)



1490-(568) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(569)



1490-(570) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(571)



1490-(572) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(573)



1490-(574) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(575)



1490-(576) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(577)



1490-(578) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(579)



1490-(580) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(581)



1490-(582) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(583)



1490-(584) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(585)



1490-(586) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(587)



1490-(588) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(589)



1490-(590) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(591)



1490-(592) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(593)



1490-(594) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(595)



1490-(596) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(597)



1490-(598) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(599)



1490-(600) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(601)



1490-(602) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(603)



1490-(604) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(605)



1490-(606) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(607)



1490-(608) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(609)



1490-(610) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(611)



1490-(612) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(613)



1490-(614) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(615)



1490-(616) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(617)



1490-(618) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(619)



1490-(620) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(621)



1490-(622) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(623)



1490-(624) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(625)



1490-(626) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(627)



1490-(628) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(629)



1490-(630) DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 80 — 4 de Abril de 2000



N.o 80 — 4 de Abril de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A 1490-(631)


